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Encaminha Projeto de Lei 
nQ 960-B, de 1968. 

Senhor SecretArio, 

I 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce1~ncia, a 
fim de que se digne submetê-lo A consideração do Senado Federal,o 
projeto de Lei n2 960-B, de 1968, que regula a microfilmagem de 
documentos oficiais e dA outras provid~ncias, submetido A apre
ciação da Câmara dos Deputados nos t~rmos do Art. 54, §§ 12 e 22 
da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta con
sideração. 

vulsos do pro jeto 

JL~ ,4 .f!J!0~ 
DEPUTAD6 HENRIQUE DE LÁ ROCQU 

12 Secretârio 

ópiada redação final aprovada 
Ficha de sinopse 
~nsagem n a 27, do Poder Execut ivo 

Expos iÇão de motivos na 1038 , do 11ini stério da Justi ça , 
uto rafos c ··1\1 . nn FFOFr"" I 

\. .. : ._ ! .... . ' :t-t' • ,' 0 

'I ,::T;);-{.I\ DO A o 
L.~.: ... N·. .2 t1 ti ~ I 9.~L. 

fcJ~q .... ..... .. Fls. ;1-
i 

A Sua Excelência o Senhor Senador DINARTE 
Primeiro SecretArio do Senado Federal. 

MARIZ, 

ADO FE •• 
Protocolo t' I 

u.c.JJ.L .. ~ Fla.J 
v 



Regula a mocrofilmagem de documentos 
oficiais e dâ outras providências. 

o CONGRESSO NAC aNAL decreta: 

Art. 12 - Fica autorizada, em todo o Territ6ri o 
Nacional,a microfilmagem de documentos oficiais,de 6rgãos federai~ 
estaduais e municipais. 

12 Os microfilmes de que trata esta Lei, as-
sim como as certidões ou os respectivos traslados, produzirão os 
mesmos efeitos legais dos documentos microfilmados. 

§ 22 Os documentos microfilmados poderão,a cri 
tério da autoridade competente, ser incinerados ou arquivados em 10 
cal diverso da repartição de origem. 

32 A incineração dos documentos microfilma
dos ou sua transferência para outro local far-se-á mediante lavratu 
ra de têrmo, por autoridade competente, em livro pr6prio. 

~ 42 Os filmes negativos de microfilmagem fica 
rão arquivados na Repartição de origem, vedada sua sa1de sob qual= 
quer pretexto. 

Art. 22 - Os Ministros de Estado declararão~ 
as autoridades competentes para autenticação de traslados e certi
dões ori ginârias de microfilmes. 

Art. 32 - E dispensável o reconhecimento de fir 
ma da autoridade que autenticar o traslado ou a certidão de micro = 
filmes. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

rio. 
Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrâ

CAMARA DOS DEPUTADOS, em lL de março de 1968. 

, 

"'-~~ ~~~~~ 
~h'rTTrrE;:FF.;;:;, r-iER;;t"l, --~ 

r:..:.TJ. I,.. O, r\R J ','Q 
ti.-=-L.N" " __ ,2{1 de j C) t! 
PIs. ,2 ~ G cJ"'---<> Ç. 
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EXCELENT í SSI MOS SENHORES MEl's'IJ3ROS DO CONGRESS NACI ONAL: 

Na forma do artigo 54 , parágr afos 12 e 22 da 

Const ituiçã o, t enho a honra d e submeter à del i beração de Vo~ 
sas ' xcelências , ac ompanhad o de Exposição de Mot ivos do e
nhor Mi ni str o de Estado da Jus t iça , o anex.o pro j eto de l ei ,!ue 
r egula a microfilmagem de documentos oficiais e dá outras pr o 

vidências . 
Bra sília , em IX de ~ 

fn/ . 

F AL 
-"U <) • , r , \ai 

r. C~:: .... N· ' .. _ .2 fL de I y .. fL. 
Fls. s (~ Cc ... ,,_i ~;[ .. 

O 

de 1968. 

ADO r .Ut.IIHt.L Pro;e0(f) , 
N.C 'íB. 

fJ 
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B As 1 LI 
Fm)'f de ~~ de 1967 

f ' celent1ssimo Senhor Presidente da Republica 

° Senhor hinistro do Exército sugerida a esta ecr~ 

t aria de Estado a elaboração de lei que regule a m1crofi 1magem de 

documentos oficiais . 

2 . Justificando a sugestão , aduziu Sua Excelência que a 

Lei na 3 . 071, de 1 de j aneiro de 1916 - CÓdigo Civil Bras ileiro 

quando trata da forma dos atos jurídicos e da sua prova , estabe ece, 

em seu art . 138 : 

"Terão , também, a mesma fôrça probante os trasl ados e 

as certidões ext ra1das por oficial público, de instrumento ou docu

mentos l ançados em suas Notas" . 

3. Posteriormente , o Decreto-l ei nQ 2.148, de 25 de a-

bril de 1940, acompanhando a evol ução nos processos de reprodução de 

documentos , preceituou em seu art e 2Q: 

liAs certidões de inteiro teo r , bem como as 
, . 

publ1cas 

f ormas de qualquer natureza podem ser extraídas por mei o de reprod~ 

ção foto t ática, devendo as cópias conter , ara valor robant e em 

judzo ou fora dêle , a autenticação da autoridade competente , que cer 

tif icará em declaração expressa , se acharem i guais ao or iginal ll
• 

4. 
h 

Não faz , todavia , esse dipl oma legal qualquer refe~ 

o FEDC .- L 
DI-El e. 'I' L.J ·l· ,UNO 

f.l:...,f.:. 1'. .... ...2-1 ....... _. _____ de 19.f f.
w 

Fls. II '- (. Cc 
I Ó 
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cia ao proces so de microfilmagem, permanecendo o mesmo a margem, 

, 
como elemento de prova legalmente reconhecido, ate que o Regulª 

mento do Serviço Geral e r quivo da Aeronáutica, aprovado pelo 

Decreto ng 1.976, de 25 de janeiro de 1963 , a.utorizou a adoção 
,.. 

desse processo de reprodução de documentos, par8 uso de suas 

repartições. 

hinistério do Exército considera de eviden 
,.. 

te ir..teresse pare. o conjunto da Administração Pública a possib1 

lidade de se atribuir, ao traslado e as certidões extraídas de 

microfilmage , f ôrça proban te, bem como a de substituir os volg 

mosos arquiVOS de documentos po arquivo s menore s , à base de m4:. 

crofilma gem. 

6. Por rre parecer a sugestão merecedor a de a 

colhimento, êste Unistérl0, com base na proposta do Iinlstério 
, . ,. 

do Exerc2to e do ant eproje t o de lei por ele elaborado, ao subm~ 
" . ,. Ao ter o assunto a elevada. cons2deraçao de Vossa Excelencie. , tem a 

hOIU'a de apresentar o subs titutivo anexo e de opinar pOl'c;.ue, a

companhado de ~fensagem, seja encaminhado ao Congr esso Nacional. 

provei to a opor tunidade para renove.r a Vos-
.-

sa Excelencla pro t esto de profundo respeito. 

~~. dr.' 'httVr? -
lnlstro da ~lça 

PFV/CNC SE A ·0 FEDEqf! 
DI , ~ rOR I, DO t --Q:. :0 .-

f, L ~~.: ... N· .... _ .J ___ de 19.L 

FIs. t:' - r ('53- .:t:~ Y. ........ 

Pr~co J I u.c. I . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI NQ 960/68. 

EMENTA: 

AUTOR: 

ANDAHENTO: 

Em 19.1.68 

Em 22.1.67 

Em 23.1.67 

&n 24.1.67 

Em ;?-.7. ~1 

Em. / 'Z ~-c:; Õ 

"Regula a Microfilmagem de documentos ofi 
ciais, e dá outra.s provid~ncias". -

PODER EXECUTIVO (Mens. 27/68) 

, 
e vai a imprimir. Despach,do à C2 e lido 

missão de Justiça - DCN-20.1.~8-pag.144- 3&col) 

lQ dia para recebimento de emendas em Plenário 

2Q dia para recebimento de emendas em Plenário 

3Q dia para recebimento de emendas em Plenário 
N , 

Nao foram oferecidas emendas em Plenario. 
(DCN-3l.l.68 - pág. 471 - 3~ cal). 

na Comissão de Justiça, é aprovado unânimemente 
parecer do Relator D~p. U1ysses Guimarães, pe
la 20nstitucionalidade, e, no mérito, pela apr2 
vagaO. 

é lido e vai t'. i.mpr i mir. tendo pareceres da 
Comissão de JUstiça~ pela constitucionalidade e 
aprovacão. (96o-Al6~) 
(DCN-14.2.68, pág. 849, 21 coI). 

o senhor Presidente anuncia a discussão única. 
Não havendO oradores inscritos é ehcerrada a 
discussão. Em. votação o projeto é APROVADO. Vai 
à Redação Final. 

é aprovada, sem observações, a REDAÇÃO FINAL. 

pelO OfÍcio nQo-i-038, é encaminhado ao Senado. 

SE A O FEDER l 
O/r .- r Or li n .. 

• 1.. ' \1. ", .J 1 ~ .u VQ 
f.L .L... TV, 021 
PlIl. ?. _ ~_.'_.'_. '=" ;ç:-.de 19.-L 
~~ •........ _ .... _-

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N9 960-A, DE "1968 

Regu~a, a microfiImagem de docu"'7len
Ú S olicillis e dá outras provilen
cias~' tendo parecer da Comissão de 
Consti'1tfção e Justiç1., pela constz· 
tucictfZalidade c apro1:ação. 

(PROJETO NÇI geO, DE ]953, A QUE 
SE RE·PERE O ,PARECER) 

O Congres~o Na cional de~reta : 

Art. 19 F ica a u torizada, em tojo o 
Terri~ório Naclona1. a ffi l.'/'l' fi reag e!'1t 
cfe dccum.en:os of c:ais, de 6 'gão':i fe
de: ais es:adualS e mun cip a ls 

§ 19 03 m icrofilmes de qu" tr:l ~ a. 
esta lei. a~ím CJm o as cer tldõ~s t.U 
os re3p:=ctivos traslados. pro'luzirão o~ 
me~m ... s efeitos legais dos dccu~nen
tos microfilmadcs, 

§ 29 o.s documentos m1 c:,~,fi'mados 
po::i,~:·ão . a cri tér o da au~orjdà~l= c :::m _ 
"peten te. s er inc.nerad.cs ou arqu :va·· 
a os em local diverso da repa:'['lçáa d~ 
ungem. 

a 39 A incIneração dos d\J"' u~ne.!1t-as 
mic!"ofi!madcs ou sua tra:bferência 
pai a cUl.ro local far-s~-á llP ãialue 
h:l.Vl a'u.:"a de tê!m:>, por ~utondp.de 
ccmpet·ente. (m livro p:'óp r!0. 

§ 411 Os film~s negativos (,~ mie-o
f lmagem fica:'áo arquiva d"s l:a Re
part ção de o~·igem. vedada s~a saída. 
sob qualqu;!r pretextc. 

Art. 2Q OS Ministros de E.s~ado de
claralão quais as auLoridad ~s compr-!
tentes pa.a auten ticação d·e tra3'a.d{H 
e cert!dõe3 originárias d·a m tc l'oti:m 3-8. 

Art . ":9 É dispensável o relxmhecl
m:n to da firma da au tor!dad ~ qut! 
au-entlcar o traslado ou a certidão 
ue m crofilmes. 

Al't. 4Q Esta. l·e! enh'ará pm \'1ge>r 
na data de sua publícaçàe>. 

Art. 59 Revogam-s2 as jiS1Jo~lçÕ~5 
em contrário. 

B:·asília. em ... de ............ de 
1967. 

MENS.I\ GEM N9 27. DE llJ ~ 8. 
D O P OD ER EXECUTT VO 

Excelen tíssimos S::nhores t~1em .. 
bro::s do CongresslQ Naciô!la~: 

Na ro:-ma. do a~t. 5i. §~ ;Q e 2° da. 
Constituição, tenho a honra de !:ub
nl ~ er à delibera -:-ão de vo'~~a.i Exce
lências. a.comp anhado d~ E.xp :>.Jiçâ:l 
de MOtiV03 do S enhor Minist r J ce I!::;
tudo da Justiça. o anexo p "oj el:() de 
lei qu~ regu:a a m crofi!nlagc.m j~ 
docum en tos oLciais e dá OU r,nl'l pro
vIdÊncias . 

Brasília. Hl de janeiro de 1958 _ _. 
A. Costa eSilva. 

EXP03IÇAO DE MOTIV0 3 NÚ
MERO l.032-B. DE 15067, no MI
NISTRO DA JU3TIÇA 

B:'asília - EUl 14 d·~ dezembl''J a~ 
1967. 

Excelen~ís-~imo Senh'Jr Presl
CIente da R::publica: 

O Senhor Mlni3tro do Exérc:to su
geriria a. e.3ta Secretaria de Es ado a 
elabOl ação de lei Que regllle a lU .... 
urllfi: m a_em de d()Cumen ~os oti~;a s . 

2. Justifican do a sugestão :ld:.!ZlU 
Sua Excelência que a LeI nO 3.071, 
de 1 de janeiro d~ 19~6 - '';ô j [g:> Ci

asileüo - quan:.io tra~a da for· 

:J{ 19.bg 
... ---_ ... _-~_ ... ----.- --- ----_ .. 
reo.J~ ,-' 
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ma dos a tos ;uridicos e da ~ua pr·ü
va , es tabelece. em seu art. l ~ 8: 

" Terão. também. a m~s·n .-t fôr<:;a. 
probnn te os lra31ad:J e fl3 c~.~tijõ :n 
ex tra .das p ::lr ofic a I púhlic~. U ~ .11S
t r 'm ~n to ou docum entos lan~adus era 
suas N J.tas" . 

3. Po-sterior . ente. o D~cre~o-l:.. i n O
m~:o 2.148. àe 25 d~ abr!l á~ 1 40 . 
fI. "ompannando ~ evolu-:ão n·:)· pro
ce=-, s de r·ep.oJução de .. i.}I!u:nenw', 
precei UOU em S2ll art. 21,1: 

.. As C~ 'ti ·õ~s de in teiro I.eor. bem 
COill fl a~ p ib!icas-form a3 e qua 'qur-r 
na ureza p dzm ser extaL ' u,.j pu [ 
m 3iO d.... 1 ep o ll"ã{) fot s 4 l~ á. . d~ 
'\len do{) aj ('ópia~ eon~er . .,l:-t . :-1. va!or 
p.o Rn Em JllZO cu tOl a je!r~. n a ~_ 

ten.ica,áo aa au.o da e .. 'o 1 ~.en 
t . que cer lificará c decla' a '3.U r'x 
J:;Ie ~a . s... acha em ig1;.a S a,;J oriJ.
n r '. 

-t, N-::> az, t OQav:a, êss.... lp.t m:t 
le:gal ,-!ualque r :=fB énc' a aJ p.Dee35lJ 
d e fi.cro!! maz~m, pelma!1 .• ,·C:'~1': ti o 
ln .:smo à. ma!gem. cerno elEm~ 1 ... 0 ele 
p.::o\'a legalmente r~con t!'dll I1t.e 
U~ o Re=u amanto ao c;: ervl" O-ral 

e Arquivo a Ae cnáutic.a, ~j)!,(,\ adJ 
p elo D~cf'e'o n l,l 1 .. ,r<6. d .. 'n d E' Ja
Z?::- o de 19·E3 ,. utcrizcu _ a júça:l 

esse p.ocesso a-e 1 epro uça d .! dJ 
cumen .. o:;, pa~a u~o e ~u~.S "e a.r tl
õ,,' , 
5. O Ministér 'o do Exérc'to 0 .. 8 ' 

de: a cie evlden. ,n teréss_ lJa ' a o 
c(}njun to da Acmrnis.larão FÚ!.)j a ',1 

poss 'bi:làaJe d~ se atnbuir ao 1-1 as
la o e as ce:tidõ2s e t ~.'das de !111 -
rofi:mag~m, fôrça pro-ban te h v' l' 
orno a de sub:t·tuir os voll!m::-I: o~ ~.r
U \'-oS de doc 'm_ntcs pO" a;quIV ... S 
m~no es, ase d_ m:c:,,-of il. (:tA 111. 

6 . Por me parecer a suge '~&J me
l'<ccedo. a de aC:Jltim_nt o. ê le 1\1 -
nlstér·o. Cü<m bar:e na prop, 5' ") dt) \1 1-
n iste. io do Exército e do ::1;1teproje n 
da lei por éle elab:nado, ao s 1 bm _ 
ter o assun .O à eleva da c~n ' id ... l'ação 

e Vossa Excelência . tem a hul1 a di! 
apresentar substi tutivo aL ~~ .j e d ~ 

pinar po. que, a conpanhado :j ~ Mtn . 
ag'em. seja encaanhado 0. :> Congl'e.;)-

50 N aci-onal. 

Ap -Ove to a opo 'tun ida de para re
novar:t (}s~a E.~celenc: a p.otesto 
de pof un do respe.to . - ~:.l iJ }~nt 7-

nio da Ga1na e Si lva, l\1in:s tro da. 
JUStiÇà. 

COMISSAO DE CO~STITU=ÇAO 
E JUST: ÇA 

PARECER D~ RELATOR 

O.:undo d·:) P·o ::l~r Ex:cut1 yo. o 
P roje4-() na 960 d~ 1968. obj et iva atrl
buir fôrça p robante aos lnlc:'ofi n!3S 
U'C doc:rment'Üs of:c:a:s. 

T -= n d·i) ' ado ps.r:lc·~r v·e bal f a"lo':"à
ve~ment ~, ,I:a! a atender aO-3 p!"az),i f~
la :s a que a matéria est· j ung:d~ . a') 
r ed!g:-lo. oco reram-.a~ as s ~gu Il t33 
de!" c:él1C as na r eàaçoãc : 

19> E~a é lim;tativ J pcIs C.!·CU!lS-
c:-~ ~ ... ça p. lJal ·3 · ... ;:, .. u C_Hl .. 1-
tcs o!:c_a:s, d o. gãos -d ~ a:- cs:a
d 'a':5 e mun:c·~a·s" . O arti;'J 133 

{) Código C:v!l f:xJU t :-m a enune:a-
a .... , zc::mhec~ ' va.·o c .. m,:-':JbR. O:-!t> 

aos l . a ~:ac{)s e c =!t~CiÕ=3 d 3 q' a:q' e: 
dccum::l1t . . c14sh·~ acs ' a : c ,;.a:,~s. 
~ã(} há m : y,::> pa. a a 1:. !t a;3,~. 
AtAs. f~i o qu·e n.Z o D;C:;?[0 -L ~' n';I 
~.148 , de 2 d~ abrJ d' 1 4) , a ) an1-
pL - e~s~ m2:-o p~'oban :! à ·"'p ~: d u
çãG f.....tc·stâl:ea . Ac~rtadan1:nt3 d~ ll 
c3.tegor:a á fatos át:ca. ao lad:> Q) 

Lra: ·ad.:> _ c - c·~. t:dÔ3S, em ~g!l lda(l:! 
d e cc·nj,içõ :s pa:a QLiaJrp12r d,ce ''11~'1. 
l,:}. " zm juizo c fo:a dê:e", ai lZ €X· 
p.l~! am=nte . 

C.c: ' qle ti) Que s e d=veria s3~ã a1)
ta:, C::l o ba-~J t·eor c ~nstln~·~ d:> 
p:-~m;:;nc~onad(} Dec:'3lo-L ~i n '" 2.143. 

2'1) O artigo 2:l da êrà s~r S'X?r1-
ln: 0. . . ça~a q .... a d=s·;.>n 3.9á ::> da " au .. 
te :cad ... s c:Jmpet~ntes náo f:q J ~ ao 
alvé 1':-0 ci o.:> M.n:str..:s. q 'J e p :a.: l':l:J 
agi:, até. de2c:Jo!d·enadam::nt~ . .l ... l ~
g:s~a~ão j d·el:n9 qu:m t ~_ . r ~s9: n
.... abii1-a,.;'~ pa:a d3s~g:Dar a au t , i e 

da,de '::Jmpatent3", c m o faz dos · 
cases Q lras ati·os, c~rti .... õ:s e Cõ ) a ] 
!ot·ostâticas . Além d:.:s') , nl r _~ lla -

2ntaç'- o- para cb:-a d·:) E - C .. H!~K'. 
c ~ro·::> to 0 , a, maté':a PCd'3 &~ . !' _ U.J 
lam~nráta cemo sist·Em a . 

Como não hav:a ma ~ s -op-3r un: a~:13 
reg:m!:nlal pa:-a jntrod z:r m 1d:f c. -
ções n-:1 rexto. em fase ce t er s!d J .era! 
o- van:c~l'. pa .. a at~l1 d?:- a prazJ 1 ~ ta l. 
entendi du m·eu d'3v ~r f ormu.a· stf\3 
p"nd·e a~õ=s , ça a q'l-e ela s :. am r-.xJ,· 
m: adas pelo S3nad ~ à a R zpúbtca . 

P3.a aurova('§,o do Pr, jopt-o, CJ • aS 
SU g3StÔ ~ S' c:Jns- an .. E do Pa . ~c ~r um'~ 
v·~z que a m'c!'Df ;]mag~m é p~aticad3. 
univeI~a.mente , en tr'e ot1tras va!1ta
gen3, porqu.e res:J' v", o gr av3 pr", bl"
m a de ·esçaço pa ra gua!"da d ~ d ')
c" m -:ntos a lém d~ f3.c·1ita· a busca a 
consulta . ' N<ls Estados Unidos <la 
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América do N·orte os ch~qu.es '.iá:> mi
cro-Elmad·os e d=volvid·~s uma V :~l: pa
gos, a·~s emitentes, substitu:ndo ore· 
c:bo. 

B~a.siEa . em 30 d~ ian "21ro d~ 1963. 
- Ulysses Gui1narães', R~latcr. 

PARECER DA c: sSÃ:l 

A Com:s:::ão de Constttu:çãô e Jus
t ~ca . em ·e 'n 'ãa r_alizada. em :n d ~ 
JaneLo d 3 1969 . OP:ll:JU . unân!m ~ r.en 
te, pela con3tituc:·o-n a! :dad ~ e ap!"~vaa 
çã :l do Pr-oj-sto n !? 920 d~ 19"8, n03 
tê mos do parec~r do RclatoOr. 

Est!veram presl?ntes os S _nhores 
D~putados: Djalm a lvlarinho - P:e
sidente. Ulysses Gujmarã·es - R l~
tc-r, Erasmo P ed ro. Accioly FJho J·JS~ 
Saly. Tabosa d Alm?ida , Fran~2li~ 
P ere: a Dayl e Almeida. Dnar .l : n" 

d - s Manuel T a v·eil' J LaUTO L:}la:.J, 
F ranc-o Montoro-, Aurino Va eis. Wll~ 
S011 Mart'ns J-c é Ca los U_rTa Ce" 
l Qstjn{) Filhõ, Mata M:lc1u o. Ar da 
Câmara ·e Murilo Badaró. 

B:asil:a, em 3 tI:. jan~lro 963. 
- Dialma Ma.rinha, Pre~;d8nt • 
Ul'JJ'sse Guim.arã-·s, Rolator . 

Departamento de lmprenia. Nacional - Brasilia - 1968 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

Da CONISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO, so 

bre o Projeto de Lei n9 21, de 1 968 (n9 

960-B, de 1 968 na Casa de origem), que 

regula a microfilmagem de documentos ofi 

ciais e dá outras p rovidências. 

RELATOR: SENADOR AU~LIO VIAl.\lNA 

O ante-projeto do Poder Executivo atribui 

fôrça probante aos microfilmes de documentos oficiais. 

Fazemos nossas as observações do nobre De 

putado Ulisses Guimarães, autor do parecer oral proferido co 

mo relator dessa matéria na Comissão de Constituição e Justi

ça, da Câmara, quando, apelando para o arte 133, do Código C~ 

vil, advoga a extensão da medida aos documentos particulares. 

Por que a limitação? 

A repodução fotostática foi autorizada co 

mo meio de prova aos documentos particulares. ~ o que se ve 

rifica no Decreto-lei n9 2 148, de abril de 1940. 

Devemos, portanto, a nosso ver, ampliar a 

justa medida que a matéria governamental propoe. 

Não houve as modificações sugerid~ pelo 

Deputado Ulisses Guimarães porque o "prazo fatal" era chegado 

e qualq uer alteração levaria a Câmara, a não apreciar o Proj~ 

to, por decurso de p razo. 
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A microfilmagem é usada há bastante tempo 

nos países desenvolvidos. 

Bem andou o Sr. Ministro do Exército em 

defender tal uso para facilitar a consulta e o arquivamento 

de importantes documentos, gastando-se menos tempo e menos es 

paço. 

Somos pela aprovaçao do Projeto com as se 

guintes emendas: 

EI~NDA N9 1 - CPE 

Art. 19 - Fica autorizada, em todo o Ter

ritório Nacional, a microfilmagem de documentos particulares 

e oficiais, êstes de órgãos federais, estaduais e municipais. 

El-1ENDA N9 2 - CPE 

Ao § 19 do art. 19: 

••• dos documentos microfilmados, em Juí-

zo ou fora dêle ••• 

El-1ENDA N9 3 - CPE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 29 do pr~ 

jeto: 

Art. 29 - O Poder Executivo regulamentará, 
no prazo de noventa dias, a presente lei, indicando as autori

dades competentes, nas esferas federais, estaduais e munic± 
pais para a autenticação de traslados e certidões originárias 
de microfilmagem de documentos oficiais. 

§ 19 - O decreto de regulamentação determi 
nara, igualmente, quais os cartórios e órgãos públicos capaci

tados para efetuarem a microfilmagem de documentos particula -

res, bem como os requisitos que a microfilmagem realizada por 

aquêles cartórios e órgãos públicos devem preencher para serem 

autenticados, a fim de produzirem efeitos jurídicos, em juizo 

ou fora dêle, quer os mic º-f,M. ,F§ ~ ~t seus traslados e 

certidões originárias O I DO 1..- ,VO 
r'L C N D

, .J tf de 19b'.9 
JiJa. 41 r.~~ tí. 
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§ 29 - Prescreverá também o decreto as 

condições que os cartórios competentes terão de cumprir para 

a autenticação de microfilmes realizados por particulares,p~ 

ra produzir efeitos jurídicos contra terceiros. 

lhes. 

~ste o nosso parecer. 

Sala 

rJADO FEDERAL 
Di;iETOR!A DO AR\.~U ;VO 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

Da COMI SSÃO DE CONSTI TUIÇÃO E JUSTIÇA, A 

SO 

bre o Projeto de Lei da Câmara n Q 21, de 

1 968 (n Q 960-:13/68 na Câmara), que regula 
a microfilmagem de documentos oficiais e 
dá outras providências. 

RELATOR: 

Com a Mensagem n º 27, de 1 968, o Sr. Pre 
sidente da República, na forma d.o arte 54, §§ lº e 2 2 , da 
Constituição, submete ao Congresso Nacional, acompanhaào de 

Exposição de Motivos do h nistro de "stado da Justiça, proje 
to de lei que regula a microfilmagem d.e documentos oficiais 
e dá outras providências. 

,~ 

Dentre as razoes cons tantes da 'xposiçao de 

Notivos que informa a referida Uensagem, destaca-8e a inser
ta no seguinte tópico, que dá a tônica dos argumentos que aro 

param a iniciativa governamental: 

"O Ihnistério do h'xérci to considera de 
evidente interêsse para o conjunto da Admi 
nistração pública a possibilidade de se a 
tribuir ao traslado e ~s certid~es extrai 

das de microfilmagem, fôrça probante, bem 

como a de substituir os vol~~osos arquivos 

de documentos por arquivos menores, ~ base 

de microfilmagem". 

ENADO FEDERAL 
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A proposiçã o, que ten a penas caráter auto 
rizativo, está em concordância. com a preceituaçao constitu

cional e alicerça.da na boa prática jurídica, a qual desde o 

advento do Decreto-lei n Q 2 148 , de 25 de abril de 1 940,vem 

sugerindo a adoçao de soluç~es mais apropriadas ao problema 

de certidôes, traslados, públicas-f ormas e reproduções fo 

tostáticas etc., tendo em vista a garantia de seu valor pr~ 
bante. 

ssim, no que t ange aos aspectos de juri

dicidade e constitucionalidade, nada vemo s que contraindique 

o acolhimento do projeto. 

Sala das Comissões, em l/ de março de 1 968 

~.:<-Ú!.. ~~ , Presidente 

~--;h c!WL{ 4"~. :::~: .. ' ..... 
cr-::. ' . -
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EHEND~N Q !I. 

l _O _.l't . Q 

, 
crescente- se , apoS as pal avr as : "doeu,nentos oft -

cia_s", a expr essão tlarquivados ll
• 

emenda vi a evit~r a microfilmage de doc L~entos 

-a i nfu nao arquivados . 

• 

SALA Dl S CO •• I sO S 

r:N ADO FEDE fJ L 
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EI''lENDA N9 5' j.~0 PROJETO .DE LEI N9 21/68. 

Ao § 19 do Art. 19: 

§ 19 - Os microfilmes de que trata esta lei, 

assim como as certidões, os transladas e as cópias fotográfi

cas obtidas diretamente dos filmes produzirão os mesmos efei

tos legais dos documentos originais microfilmados em juizo ou 

fora dêle. 
. J U __ 8 T_J_!:...L C ~.~ O 

A emenda tem por objetivo acrescentar providências que 
acautelem o sistema de nicrofilmaBem de P?ssívei~ abusos ou ir-
regularidades. . , 

Sala das Comissões, em de abril de 1968. 

__ çC--"'oo::=="==~::::>:... .... : _t_:_v;,-·~3 --

lhes 
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Ef·1ENDA N9 ./; AO PROJETO .OE UI DA .. CÂ:1A.RA N9 21/68 

Dê-se a seguinte redação 

'aJ) • 29 do l\rt. 19: 

§ 29 - Os documentos microfilmados poderão, a crit§. 

rio da autoridade competente, ser eliminados por incineração,des

truição mecânica ou por outro processo adequado que assegure a 

sua desintegração. 

Sala das Comissões, de abril de 1968. 

Objetiva a emenda acrescentar ao texto do preceito, 

além da hipótese da incineração, mais as de destruição mecânica 

ou outros processos adequados. 

IHCS •. 
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EMENDA N9 AO PROJETO P,-:, L.'_ A N2 21/68 
~---- ---'~.~-----

odifique s o 

r ed ~:.\ o : 

42 do ~rt . l Q , J ando-l ' e s e ~ l.lin1.e 

, 4 º ~ Os filmes negativos resultantes de micro 

filmagem ficarão arquivados na repartição detentora do arquivo, 
vedada sua saída sob qualquer pretexto. 

Sala das Comissões, em de abril de 1968. 

l _ U 

em nd, .1.' cipu mel, "e uma eme.!d d r ed ao , ls. do dar ao 

~exto teór mai s Dre i .o e cauteloso . 

----- --------
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Ei'1ENDA SVIiO.I."UW. N9 $ AO PROJETO DE LEI DJ! CÂl1ARA _N9 21/68. 

Acrescente-se ao artigo 19 mais um parágrafo: 

§ 59 - A eliminação ou a transferência para o~ 

tro local dos documentos microfilmados, far-se-á mediante lavra

tura de têrmo em livro próprio pela autoridade competente. 

Sala das Comissões, em de abril de 1968. 

~lais uma vez I a emenda cogita de introduzir providência 

acauteladora contra possíveis desvirtuamentos do sistema. 

o FED 
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~MENDA :lliL..9 AO PLC UI? 21/68 

Acreséente-se ··.nô:i.TC .. parágrafo, onde convier, ao 

Art. 19: 

§ - Os originais dos docmaentos ainda em 

trânsito, microfilmados, não poderão ser eliminados antes do 

seu arquivamento. 

Sala das Comissões, em de abril de 1968. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A emenda preenche outra omissão constante do projeto, refereg 

te à microfilmagem de documentos "ainda em trânsito". Em tal hipQ 

tese lõgicamente, enquanto em trânsito, nao podem êles ser elimina 

dos. 
lhes ~_ 

I : , ~ : j RIA O ,i .. \R .,:UVO 
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_E_ME_~_N_O-,-A_N_9---,1,-'Ô,--__ A_O_P_ R_O_J_ETO OE L EIO)'. cÂMARA, N9 21/68 .• 

Acrescente-se, onde couber mais um parágrafo ao 

artigo 19 com o seguinte teor: 

§ .. - Quando houver conveniência, ou por med! 

da de segurança, poderão excepcionalmente ser microfilmados do

cumentos ainda não arquivados, desde que autorizados por autor i 

dade competente. 

Sala das Comissões, em de aQril de 1968. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A emenda cogita de permitir a microfilmagem de documentos 

nao arquivados, estabelecendo, claramente, que isto só poderá 

ocorrer em caráter excepcional e, ainda então, desde que auto

rizado por autoridade competente. 

IVcs • 

u , .u. O 
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::;E:,.:ME::;.' N~D::.;A:.::......:N,,-9,--/.~',/_' --,,-A;:,.:O~P-,,-R~O.::..J;;::.ET.::..O.:...........=-DE -LE I . DA chIARA • ~9 21/68 

Acrescente-se novo artigo após o 19, renumerando-se 

os demais 

Art. 29 - Os documentos de valor histórico nao deve-

rao ser eliminados, podendo ser arquivado em local diverso 

repartição detentora dos mesmos. 

JUS T I P I C A .Ç Ã O 

da 

O novo artigo prevê o caso dos documentos de valor his 

tórico, que, mesmo quando microfilmados, não devem ser incinera -

dos, por motivos óbvios. 

Corrige, assim, uma omissão. 

Sala das de abril de 1968. 

IHCS • 
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Er1ENDA N9 d.:Z AO PROJETO .DE LEI Op.. CÂMA.R.A., N9 21/68. 

Dê-se a seguinte redação ao art. 39 

Art. 39 - :t: dispensável o reconhecimento da firma 

da autoridade que autenticar os documentos oficiais arquivados, 

para efeito de microfilmagem e os translados e certidões origi

nais de microfilmes • 

Sala das Comissões, em de abril de 1968. 

Como no caso das demais emendas, tem esta por fim dar 

ao art. 39 texto mais completo e preciso, para oibir abusos ou 

irregularidades sempre possíveis em matéria desta relevância. 

lhes. 

. , 
L 



COMISSÃO DE 

PARECER NQ 

" 

REDAÇÃO 

Redação final das em~n 
das do Senado ao Projeto de Lei da Ca
mara nQ 21, de 1968 (nQ 960-B/68, na 
Casa de origem). 

RELATOR: Senador J } V~ /~ ~ 

A Comissão apresenta a redação final das emendas do Sena
do ao Projeto de Le1 da Câmara nQ 21, de 1968 (nQ 960-B/68, na Casa de ori
gem), que regula a microfilmagem de documentos oficiais, e dá outras provi
dências. 

Sala das Sessões, em Ir de abril de 1968 

, Presidente 

) 

, Relator 

~ . 



, 
(corresponde a emenda nO 1 - CPE) 

Ao art. 10 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. lQ :É autorizada, em todo o território nacional, 
a microfilmagem de documentos particulares~e oficiais, êstes de órgãos f~ 
derais, estaduais e municipais. tI 

D Hr .... J VO . 
tn c. N°. 021 de 19.fL 
Fi~·.-':i"S =-_. [ (..J ~ L .... -



E !1 li li D A NO ~ 

(corresponde à emenda nO 4 de Plenário) 

Ao arte 10, "caput". 

, -
Acrescente-s~apos a expressao 

ciais ••• ", a palavra " ••• arquivados ••• ". 

C:1'7.~I t-,DO FEDE L 
on ~TO i'Ü /~ DO M~:" I VO 
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II ••• documentos ofi-
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r 

E!1§!iQ! ~ --L 
(corresponde à~ emenda~nO 5 de Flenário.l J C. P f") 

mo as certidões, 
mente dos filmes 
nais em juízo ou 

Ao § lQ do arte 10 

Dê-se a seguinte redação: 

"§ 1Q Os microfilmes de que trata esta lei, assim c,Q , , 
os traslados e as copias fotograficas obtidas direta -
produzirão os mesmo efeitos legais dos doclwentos origi 
fora dêle." 
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â M E li Q a NQ ..!:L 
(corresponde à emenda nQ 6 de Plenário) 

Ao § 2Q do art. lQ 

Dê-se a seguinte redação: 

"§ 2Q OS documentos microfilmados poderão, a critério 
da autoridade competente, ser eliminados por incineração, destruição m~ 
cânica ou por outro processo adequado que assegure a sua desintegração. 1I 

o -... fi 
~ . 

D' ' .... UI\IÀ DO Ar ... J VO 
(L . c. N°,..2{ /rt 

. - de 1 9 ~ õ 
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(corresponde à emenda nQ 1 de Plenário) 

Ao § 4Q do arte lQ 
• 

Dê-se a seguinte redação: 

o 
Os fi~es negativos resultantes de microf1lma-

gem fic/rão arquivados na repartição detentora do arquivo, vedada 
saída sob qualquer pretexto. 1I 

;? ' 1\ 00 F 
, ." _ .. '; ) '1/ D A \"-1 VO 

'0 L c. N°. ;2.1{ de 19 t 9 --.............. _ .... _-----_.-.---------_.- ---------
.:... n 
1'ls. ;27 .. _:-+-E...uZ~ ':.f~ 

sua 
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(corresponde à emenda nQ 8 de Plenário) 

.. 
Ao art. lQ 

, 
Acrescente-se o seguinte paragrafo: 

"§ 5Q A eliminação ou a transferência para outro lQ. 
, A 

cal dos documentos microfilmados, far-se-a mediante lavratura de termo 
em livro próprio pela autoridade competente." 

f. L 
:Ch .... 

i ! ii lO' An " 
o \" "I vo 
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~M~NQA NB. .:i:.... 
(corresponde à emenda na 9 de Plenario) 

Ao art. la 

, 
Acrescente-se, onde couber, o seguinte paragrafo: 

A 

n§ Os originais dos documentos ainda em transito, mi 

crofilmados, não poderão Eer eliminados antes do seu arquivamento." 

("'I':" ~or ~ l 

D'· - I O A l U VO i ..... 1 I -. 

-L. c. NU. 2 1 _____ de 19.fL 
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EM~ND!l liE. ç: 
(corresponde à emenda nQ 10 de Plenário) 

Ao arte lQ 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte parágrafo: 

"§ Quando houver conveniência, ou por medida de seg!L 
rança, poderão excepcionalmente ser microfilmados documentos ainda não 
arquivados, desde que autorizados por autoridade competente." 



EMENQ~ ~ d 
(corresponde à emenda nO 11 de Plenário) 

Acrescente-se, renumerando-se os demais, o seguinte ar-
tigo: 

"Art. 20 Os documentos de valor histórico não deverão 
ser eliminados, podendo ser arquivados em local diverso da repartição de
tentora dos mesmos." 

. r' ' O f ~D':R~,L 
• r · O 

.\ ","'0 IA 00 Ar ~ U,V 
Ut , · - de. 19,L 

P: L N 
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~ 11 l!;, N Q ~ NE. .)..12 
'" (corresponde a emenda nO 3 - CPE) 

Ao arte 20 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 2Q 
, 

O Poder Executivo regulamentara, no prazo 
de 90 (n6venta) dias, a presente lei, indicando as autoridades competen 
tes, nas esferas federais, estaduais e municipais para a autenticação de 

traslados e certidões originárias de microfilmagem de documentos ofici
ais. - , § 10 O decreto de regulamentaçao determinara,igual 

, , -, w 

mente, quais os ,cartorios e orgaos publicas capacltados para efetuarem 
a microfilmagem de documentos particulares, bem como os requisitos que 
a microfilmagem realizada por aquêles cartórios e órgãos públicos devem 
preencher para serem autenticados, a fim de produzirem efeitos jur{di -
cos, em juízo ou fora dêle, quer os microfilmes, quer os ltraslados e C91: ~ 

, f 

tidões originarias. 
, , -

§ 20 Prescrevera tambem o decreto as condiçoes que 
os cartórios competentes terão de cumprir para a autenticação de micro
filmes realizados por particulares, para produzir efeitos jurídicos con 
tra terceiros." 

.0 - L 

Á" ,UIVO 
. (-_ _"__.NG, ..< 1 ______ de 19 g 

FIs, ;3 Si' - (G.J~ 1.-
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J 
(corresponde à emenda nQ 12 de Plenário) 

Ao art. 3Q 

nê-se a seguinte redação: 

"Art. 3Q 

autoridade que autenticar 
to de microfilmagem e oS 
mes." 

~ dispensável o reconhecimento da firma da 
05 documentos ofici~is arquivados, para efel
traslados e certidões originais de microfil -

o F·D'- " 
: . _ Vi IA DO \ uiVO 

P L . (. ' o . ...... . _c{2. 1 ..... ____ .. ____ de 19 t f 
Fi~·:··3 .. 5- ..::-+.~,;d ~ l..---



o o 

C Vl?j,,1.0 i:IAV D 

I t 

I 

A C s·o pre 

1; .1 to d L 1 C • r na 

( 
I 

ero d 

DI. L: 0R "" 
P L C N°. :21 de 

Fls. 3 b - (IeJa.--o t o . 

1 

to 

-.~ 

• 
r c1 i , • 

rl1 1 

t 

, 
tr 

t &\U.I""tor 

-
de ori

rovi -



# 

! 
amendan l- C) 

autor 1 

• • 

• 
r 



r 

-

• •• t i -
••• , a iipQ,~lf 

o F R l 
DIRêT RI AR U VO 
L ( :._N°. ..2 __ ? _____ .. _____ de 19 t 1 

FJs. 31 --- ( C~~'T 
() -------



-
(c:orN.l~tu:I. 5 

1 • 18 

-
01"1&1 

le 

, - '/IDO FEDERAL 
D' _I. A UIVO 

~ L C .. N U 

.. .. .. dA ....... .......... ó 19 ~ f 
§&s. J {c..J~-K._ 



/ 
/ 

t -
( o ) 



) 

ue· .... a &011tUl.n~. ,.-•• .-\;. 

.. 
• 

, :- ! ~ FED L 



-
(cor:res,pcm:ie 

• 1 

" 5 t.ro .. 
te 

r--_ .",,_,~-1 ....... ,.~ ..... 

DO FEDF 
D:!1c. TOR1A DO A \. ~ ,VO 

f:L -(:..N .... ___ ( __ . __ de 19bf 
Ela. 4.2 -[-C~~r --o .. ....:...:.... .. -



9 

o • 1 

I 

• o -r o l.U:I.1 DaClCIS &lU '-"1õII do 

(- • r . . . 
D _ r -' . • . • I .J .. .. .... tjO 

2 L. C N · ..... ... .,J..1 .................. L': 19. t f 
PIs. li s - (, Cc.....J~1" () _ .. _ .............. _~-



(col"zooaPOnl!a ) 

• 1 

• o aecU1n • 

• -I!~ 

I" .~ •• o 

, L' [O r ~. t 
DI 'e. u- 1,.,\ L J H: - J '10 

p. L-c. N'. 02/1 à~ 19 ~Y 
FIs. Y I{ --:-~·CcJ~ r. 

v 



.. a emlllIl(lla. 

I 

nt 

• z. • C1OC:ut:l8rnto 

..,~:;un:ldo r a,.'"'''' • 
"I~ ~ 

If 

-

AL 
r 

{J,L _( . c21 
fls..i/ s: -=T{;";"1~1"~ 



(corre.:~h 3 - ) 

• 2,1 

.. 

) 

• 
' ........ ..,.., • c 1 

a1 • 

o R,-T . o \0. o LI v I . . '0 
Pi:~:N·o ... _ ..... ~.1 ............ ·o .. d c ~ j 9 t! 
Fls. 'I - ~~~~-r. .... .... -



. s.-

.. 
emenGA n 12 rntsp~e 

o • 3 

u.· .... a .... j ...... .u 

- t. , 
ut ti r 

1 "rio) 

SI 

.1. .... IIlAI'.:II • trs o.....,.v.us c ft1 - • 
et 1-
t11 -



St:;tador Dinarie Mariz 
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Bras1lia, ~ de maio de 1968. 

N2 
Comunica remessa do Projeto de Lei 
n2 960-D, de 1968, à sanção. 

Senhor SecretArio, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
a fim de que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que 
a Câmara dos Deputados aprovou as emendas dessa Casa do Congresso 
Nacional ao Projeto de Lei n2 960-D, de 1968, que regula a micro
filmagem de documentos oficiais e dâ outras providências, que foi 
submetido à consideração do Congresso Nacional nos têrmos do Art. 
54, §§ 12 e 2 2 , da Constituição Federal. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a 
referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta consi 
deração. 

2º Suplente, 
servindo de lº Sec. 

A Sua Excelência o Senhor Senador DINARTE MARIZ, 
Primeiro SecretArio do Senado Federal. 

SE~'f .... ~ F DERAL 
D1RETC . .., , 

/~CC N°, .21 ' '-~_ . .................. ............. .. 

FIa. Se, - [-~~F 
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Br s l i , em ~ de m ia de 1 8. 

, 
Senhor Primei ro 5ecr trio 

Tenho honr de enc minh r Vossa .. , 
xcelenci um dos utogr fos do rojeto de Le i n Q 960 , de 1%8, 

que "RefUl microfilmagem de documentos ofici 
, 

s e d outre ... 
providenci s " , s cion do em 8. 5. 68 . 

proveito oportunid de p r presen ... 
t r 11 Voss Exce1enci~ prot stos de e1ev d estiro e distinta 
consider ç NO . 

v . . ~~~#~_ 
I:tif1tfQ'w DE Ln. ~g~UE , 

Primeiro Secret rio 

... 
Su" E.,vce1enc o Senhor 

Sen dor Din~rte r i z , 
Primeiro Secrct rio do Sen do Feder 1 

SE A t"I 

DIRETC . . ~.. ! , 

L 
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Regula a microfilmagem de documen
tos oficiais e d~ outras providên
cias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - E autorizada, em todo o territ6rio na 
cional, a microfilmagem de documentos particulares e oficiais arqui 
vados, êstes de 6rgãos federais, estaduais e municipais. -

§ 12 Os microfilmes de que trata esta Lei, as
sim como as certidões, os traslados e as c6pias fotogr~ficas obti
das diretamente dos filmes produzirão os mesmos efeitos legais dos 
documentos originais em juizo ou fora dêle. 

§ 22 Os documentos microfilmados poderão, a 
critério da autoridade competente, ser eliminados por incineração, 
destruição mec3nica ou por outro processo adequado que assegure a 
sua desintegração. 

§ 32 A incineração dos documentos microfilma -
dos ou sua transferência para outro local Par-se-~ mediante lavratu 
ra de têrmo, por autoridade competente, em livro pr6prio. -

§ 42 Os filmes negativos resultantes de micro
filmagem ficarão arquivados na repartição detentora do arquivo, ve
dada sua saida sob qualquer pretexto. 

§ 52 A eliminação ou transferência para outro 
local dos documentos microfilmados far-se-~ mediante lavratura de 
têrmo em livro pr6prio pela autoridade competente. 

§ 62 
sito, microfilmados, não 
vamento. 

Os originais dos docum tos ainda em-tf3n 
poderão ser elimi~ ante~o-seu arqui= 

§ 7 Q Quando ~v~~veniência, ou por medida 
de segurança, poderão excepcionalmente-sér microfilmados documentos 
ainda não arquivados, desde que- autorizados por autoridade competen 
te. -

~ Art. 2Q - Os documentos de valor hist6rico não 
deverão ser eliminados, podendo ser arquivados em local diverso da 
repartição detentora dos mesmos. 

DERAl 
t.'-~ UVO 

i 9 ~r -
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Art. 32 - O Poder Executivo regulamentarâ, no 
prazo de 90 (noventa) dias, a presente Lei, indicando as autorida
des competentes, nas esferas federais, estaduais e municipais para 
a autenticação de traslados e certidões originârias de microfilma
gem de documentos oficiais. 

§ 12 O decreto de regulamentação determinarâ, 
igualmente, quais os cart6rios e 6rgãos p~blicos capacitados para 
efetuarem a microfilmagem de documentos particulares, bem como os 
requisitos que a microfilmagem realizada por aqu@les cart6rios e 
6rgãos p~blicos devem preencher para serem autenticados, a fim de 
produzirem efeitos jurldicos, em juIzo ou fora d@le, quer os micro 
filmes, quer os seus traslados e certidões originârias. -

§ 22 Prescreverâ também o decreto as condi 
ções que os cart6rios competentes terão de cumprir para a autenti= 
cação de microfilmes realizados por particulares, para produzir e
fetos jurIdicos contra terceiros. 

Art. 42 - E dispensâvel o reconhecimento da 
firma da autoridade que autenticar os documentos oficiais arqui va
dos, para efeito de microfilmagem e os traslados e certidões origi 
nais de microfilmes. -

sua publicação. 
Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrâ-
rio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em -=t de maio de 1968. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente d. a àO:J .. ut C!O:J : 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n. o ..:;l6J-B / 6 ., dessa Casa 

do Congresso Nacional , por mim sancionado, que se transformou 

na Lei n. O 

BRASILIA, em q de ~ CU O de 196 C 



LEI N. o , de de de 196 

1~1.u. • • 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art . 1. o -

• 

• 

DIRETORIA DO ARQUiVO 
/1 L. <: N·, t;>? ,( de 19b ,f 
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CÁM,ARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N'? 960-A, DE '1968 

Regula a mlcrOlilmagem de documen
tD8 o/ic.~is e dá outrllS provi:1en
cias; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela comt:
tuctonalidade e aporação. 

(PROJETO N9 960, DE 1958, .... QUE 
SE REFERE O PARECER) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica autorizada. em todo o 
Terri ~.6rto Nacional. a mii'rcri"mag~!ll 
ele documen:os of c:ais. de ó"gáa<; fe
de, .. Is estaduals e mun:cipals 

A 19 Os microfilmes de quc' tra'a 
esta lei. assim como as certldMs LU 
os respectivos traslados. pro'1\1ziráo Os 
mesm:>s efeitos legais dos docamen
tos microfllmados . 

§ 29 Os documentos mlc""fj'mados 
poderão, a crltér o da autorhlMo ccm_ 
petente, ser inc:neradcs ou arquiva·· 
aos em local diverso da repa:'t.ção d. 
orIgem. 

~ 39 A Incineração dos d":'umE!lt~s 
microfllmados ou sua tra3 ;feréncia 
para OULtO local far-s,-à mediame 
Ia.vra: ura de térmJ, por ,",utondl!.de 
competente, Em livro própria. 

§ 4. Os filmes negativos <lo mlcrt>
nmagem fira:ão arquivados :la Re
part_çâo de origem. vedada saa saída 
sob qualquer pretexto . 

Art. 29 Os Ministros de E;<'ada de
clararão quais as a.utorldad"s compo_ 
tentes pala autenticação de tl'as 1ad<l5 
e certtdões originárias de m!croti:m3S. 

Art. 39 Jl: dispensável o rel"ll1hecl
menta da firma da au ~or !daa, que 
au~enticar O trasla.do ou a certidão 
de m.crofllmes. 

Art. 49 Esta lei entrarâ ~m vIgor 
na data de sua publicação. 

Art . 59 Revogam-se as àispnsl:;.ôeõ 
em contrârio. 

Brasilla., em . .. de ....... .. ... oe 
1967. 

MENS.~GEM NO 27. DE 1968, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentlssimos Senhores ,>fem
bro. do Congresso Nacional: 

Na forma do art . 54. §! : 9 e 29 oa 
Constituição. tenho a honra de sub
meter ã deliberação de Vossas Exce
lências. acompanhado de Expoõiçã:> 
de Motivos do Senhor M!nls~r~ ce ~<;
ta do da Justiça. o anexo p':ojato de 
leI que regula a m crofilmagcm :1e 
documentos of:ciais e dá oul.ra.; pro
VidÊncias. 

Brasilla.. IR de Janeiro de 1958. -
A. Costa eSílva. 

EXPOSrçAO DE MOTIVOS Nú
MERO 1.033-B. DE 1!J067 , lX) MI
NISTRO DA JUSTIÇA 

Brasilia - Em 14 de dezembr~ oe 
1967. 

Excelentls..lmo Senhar Presi
dente da Republica: 

o Senhor Ministro do Exérc:to sU
Iterir!a li esta Secretaria de Es ado a 
elaboração de lei oue regule a m.
crllfii.ma:.rem de documentos olic ~a s. 

2. Justificando a sugestão ~duzlU 
Sua Excelência que a Lei n 9 3.071, 
de 1 de janeiro de 1916 - '';Ójigl CI
vil Brasile!ro - quando tra~a da for-
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ma dos atOs 1urldicos e da sua pro
'la, estabelece, em seu art. !Z8 : 

"Terão, também. a m '!sm... fór'.;a 
proban le os II aslados c as c ~:t ij() B 
ex trui das por ofic aI púhllc:>. li, .n5-
t ru m ;n to ou do::um entcs lanr;' ;-\du3 Era 
suns N:>tas". 

3. Post eriormente, o D~cr~!O-·l~[ nU4 
m~"o 2 . 148. de 25 d~ aSnl d, 1 40 . 
acompanhandQ :lo evolu;:ão nOs pro
cessos de r·eprojução de ~i ; }, !u:uenl.O~. 
preceituou Em S2U 3rt. 29 : 

"As cer t tlõ~3 da in teiro I eor. bem 
como 3 3 pub licas-formas de qua 'quf't 
na tureza p Jd .:m ser exu lt. ci a~ pur 
m~10 da r ep ro::iu ção fotOS~.~l l :.. á. d t' 
v endo as cópias con ter. ;J :il'~l v,a lor 
p :'oban ~e Em JUIzo ou f01'a j~~~ . n a".J ... 
ten tica;áo da au .orida:1e ':-dmp!.en
te, que certi ficará em decla rA ~ aLl "'1.
pl es.:) a, se acharem igua .s ao f)ril .
naI" . 

4. Não faz, todavia . ésso! d!p! cm~ 
legal ...j,ua!quer ref erência ao prOCe5.lt> 
de m.crofi 'magem, pelma!l .!.~{'ndo u 
lnzsmo à malgem , c (..mo el em;:,n ~o üe 
p rova legalmente reconhecidtl , u.I,e 
qU3 o R=gu amen to do ~ erv :~o G .:=ra l 
e Arquivo da Ae:cn ãu tica. ~p rl'\vad) 
pelo Decreto nQ 1. 976, d~ 2:; d ~ 1,.
n~iro de I~E3 , autorizou , ajoçao 
dêsse p l'ocess<> d-e reprodução d , d J 
cumen tos, t::ara U50 de liuaJ repartl
ções . 

5. O Min istérIo do Exéroi'o C()~S ' 
de! a de eviden [e !n terésse para () 
conjunto da Aciminis .:ação r U!Jlh a o. 
possibilidaje de se atribu ir MO t.8S
lado e a s ce, Udões extrq,das de mi
crof i: mag em, fórça proban te, h~l fl 
COmo a de sub: tlrulr os vOlUmD~o.~ }, r
qu vOs de docum 2ntos por- a :-qulv,:S 
ln enores . à , base de m.cro! ilnl:t~~lll. 

6. Por me parecer a suge:;~&v me
l'çcedol a de acolhim ~nto. ';s ,·e M.
nistério, c::>m b~e na prop')s' 'j do .\6:1-
nls té~io do Exército e do ::lllt eproje fl 

d-e: lei por êle elaborado, ao S ' ltJm~~
ter o assun:o à elevada c Jnside ração 
de Vossa Excel ência, tem a h ..:: n a d ;~ 
apre~entar o subs ti :utlvo a nf!oXJ e d? 
opinar porque. aco:npanh ado do Men · 
sa~em , sej a encain~nhado u,::> Congres,
so N Ilcional. 

Aprove to a oportunidade "a'3 re
novar " Vossa El<celênc:a protesto 
de profundo respe.to. - !:..:ú ; Jtnt 1_ 

nio da Gama e Silt;a, Min lsllo C:a 
Justiça. 

COMISSAO DE CO'lSTI'l'U:ÇAO 
E JUST: Ç .'\ 

PARECER 00 RELATOR 

Oclundo d·o P"der Ex?cuUvo. o 
P rojeto nO 960 d~ 1968. obj,tiva a tri
buir fOrça probante aos m!c,ofi mos 
l..e d ::: c !lm ~nt{; s of~c : a!s . 

Tmd·;) dado parec·" v·erbal h~o~à
velment-e, }:a:a atender a:ls p!'aZ}3 t!:\
la:s a que a matéria estâ. jung:d'l, a') 
re::Egi-l0, oc.orre ram-r..l~ as s~gu l1t~S 
d e!' c:lnc 'as na redação: 

lO) E:a é lim:tatlva. p : Is cIrc~n3-
c:'e ~ ,e a L.uça p~ .. a H'~ 8 __ .. ..1 C_1J1 . Il
tcs of:c:a!s, de or gãos t ~d~ra~s ês :a
dt: a:s .e mun:c:t: a:s" . O arti50 131 
do COdigo Civil Lx')u tema enunc:a
a o aJ reco:1h·ec=r va!·or c:m:l !"ilba' O:'!Q 
aos tra3~ ado's -e c~rt !dõ ~s d~' q '.la!qu~: 
dccum ento, inclll~ i\'-e das part~ c:.1 l a :·es. 
Não hã m e>tl \'o pa ~a a Ilm!ta ; ao. 
AI:as, f oi o qu-e fÉz o D ~c:, e t{)-L~ i n " 
~ . 148. d e 25 de abrel d e 194), a, am
pl:nr êsse me:o probant ? à repr .: du- , 
çã:> fo l<:slá llca. Ac"ladammt3 deu 
ca legor:a à fotost át: c.. ao jad~ Q) 
tra3! ad,j -e das c,-e: : tidõ~s, em igu3. 1daC1~ 
de c c,.-ndiçõ ?s , para Q u alnlt~r d CC'T'Tl " 'l 
lo . .. em juizo ou fora dê!e", a:luz ex
pl\~ ! am ' nte. 

CroHJ q~e o que se d,veria s"á adO
la~, c~mo base, o teor c;nst3n ~, QO 
prem ,= nc:onado D2cre to-L~i n'" 2, ]4~. 

24 J O a ! t i~o 2~ deverá. S ~r ~::J9T1-
medo. l'a:a q·.te a d'sign3çã~ cas au
to!idad~s competen tes ná:> f:q'le ao 
alvédr: dos M.n 'str.: s, q'le p::c1 2ra'J 
a~!r. a té, d=~cjord<~nadam 2nte , A l'!
g :s~a çá [) Já d-e!;ne qu , m t,m "'~!l : n
~ab:: IC.ad~ para d~s!gnar a "aut } 1-
dade c: nlp etente". como o taz do, 
cases d e trasla c.<I s, c zrti5.õzs e có 1 a 1 
!otostàticas . Além di!sJ, n!l ro'znla
mEn tação pa:-a cb:a do{) Ex ~c 'Jnv ..... 
c :;mv todo, a maté:'ia pcd~ s,~r !'~bU'" 
tam' Dl uC:a como sistema . 

Como n ão hav~a ma ~s opjrlun!da1~ 
reg: m ental pa~ a introduz:r m.,d:f c:.t. 
çôe3 na texto. em fa '5e de ter s!d,) ç ra.1 
o ~ar2c ~r. pa:a at !:: lld ~r a praz) 11t8!. 
entend.i de m,eu d'~v·~r f o-rmu:ar estas 
(: ':>lld,era;õ ~s . r a ra q 'l€ elas s: jam t Xa.
m:nadas p elo S ~nad,J da Repúbl!ca . 

P,!a a prova, ã o do P"~lrto, c~m as 
su g~s tõ:.s cODst an~~ do Par,e c'~r um'!' 
v·~z Que a m .crofilmag , m é prat\ca<ll. 
un!ver~a !m ente , enlre outras van~a
g~ns , pcrque res.)lve o Ilrave prcbl:O
ma de -espa ço pa:a guarda d~ (1'>
c" m,ntos a'ém de !3c'li la ' a busca e 
consulta . ' Nos Estad'Js UnIdos aa 
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América do Norte os cheques sã~ ml
c,of:lmados e d,vo!vidcs uma vez p"
gos, a..'s emitEntes, substitu:ndo o r~
c:bo. 

BrasiEa. em 30 d, Jan'iro de 19611: 
- U/lIss,s Guimarães, Rolator. 

PARECElt DA C:MISSÃ:> 

A Cemis,ão da Comtituição e Jus
tlca . em r,eun!b realizad" em 3) d . 
la·n'e:ro de 1963. op:null. unãnime T..en 
t-e. pela. con3tit];C~Dna1ir,ad~ e ap!'\Jva
ção do ProJeto ,nQ 920 d, 1958, 1103 
têrmos do paracar do Relator. 

Estlveram preS'ntes os S~n~lOiles 
DepuladDs: Djalma MarInho - P :e
s!dente. Ulysses Gu:ma!&es - R 'h:.
(Dr, E!asmo Pedro. Acc:oly F :lho J'JS~ 
Saly, Tab~sa de Alm,ida, Fran~!ll~> 
Pereira, Dayl de A:meida. Dnar ~' n
d-es ManoeI Tave!Ia

J 
Lauro L ?lI a:Jf 

Franco Mentoro, IAurlno Vale is. W Il
son Mart!ns José CarIes Gu~rrH. C ~
lestino F lho';, M3.ta Machado, Arruda. 
Câmara ,e Murilo Badaró. 

Brasília. em 30 de janeIro d, 1068. 
- Dialma MarInho. Pres:dmte. 
UIlIsses Gulmarão., R elator . 

Departamento de Impren.:.a Nacional ' - Bras1lia - 1968 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 960-A, DE '1968 

Regula a mfcTofilmagem de documen
tos ofichis e dá outras pTovi!ten
cias; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, pe!:l comt, 
tucionalidade e apr01:açdo. 

(PROJETO N9 960. DE 1958. A QUE 
SE REFERE O PARECER) 

o Congresso Na.clonal decreta: 

Art. I' Fica autorizada. em todo o 
Terrl:Orlo NacIonal. a miNt:frmagenl 
lIe documen tos of coais. de O"gãO'l fe
de"üs estaduaIS e mun 'cipals 

A 19 Os microfllmes de qu~ Ira' a 
esta lei. assim como as certldMs IJU 
os respectivos traslados, pro'1l1ziráo o. 
mesmos efeitos legais dos docamen
tos m!crofllmados , 

§ 29 Os documentos mlc""rl'mados 
poaeráo. a crltér o da au torida,,, ccm_ 
peten te, ser !nc:neradcs ou arquiva·· 
aos em local diverso da repa :·tlção de 
Urlgem, 

2 39 A Incineração dos d<lCU:nE!ltO' 
mlcrofilmados ou sua tra:nterência 
para ou~ro local far-se-a med!anLe 
lavra:ura de têrmJ. por ""torldada 
competente. (m l!vro prOpriil. 

t 4Y OS filmes negativos Ü~ micro
f Imagem fica rão arqu!vadJs na Re
part.ção de origem. vedada ~aa saida 
sob qualquer pretexto . 

Art . 29 Os Ministros de ~~8d" de
clararão quais as autoridad.s compe_ 
tentes pala autenticação de tra3'a.dos 
e certidões origInárias de m~c!'ofiim ~s. 

Art. 39 I!; dispensável o reconheci
men to da firma da au ~or!daa, qu~ 
• u~ent!car o traslado ou a certidão 
de m crofllmes. 

Art. 49 Esta. leI entrará pm vigor 
na data de sua publicação. 

Art . 59 Revogam-se as .i13jlO~lçO~3 
em contrário. 

Brasília, em . . . de .... . . .. ... . de 
19&1 . 

MENS.~GEM N9 21. DE 1968. 
DO PODER EXECUTIVO 
Excelentlsslmos S~nhores ,~em

bro~ do Congresso NacIonal: 

Na rorma do art. 5i. fi ; •• 29 aa 
Constituição. tenho a. honra de ~ub
meter à deIlberaçáo de Vossas Exce
lências. acompanhado de ExP:>5içã:> 
de Motivos do ~enhor Ministra c:.e ~:s. 
ta do da Justiça. o anexo p,oJeto de 
lei que regula a m crofilmagcm :1e 
documentos of!ciais e dá ouLra; pro
vl:iêncio.s . 

Brasilla, III de janeiro de 1958. -
A. Costa eSilva. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NU
MERO 1.038-B. DE 1961. 00 MI
NISTRO DA JUSTIÇA 

Brasllla - Em 14 de dez.mbr, de 
1961 . 

Excelen Us..lmQ Senh~r PresI
dente da I:."i'i1~jca: 

O Senhor Ministro do Exérc:to su
geriria li esta Secretaria de Es ado a 
elaboração de lei aue regUle a m:
crt·IEma:<:em de documentos olic!a s . 

2 . Justificando a sugest!l9. J.d UZIU 
5uI\ ExcelênCia que a LeI n9 3 .071 • 
de 1 de Janeiro de 19!6 - ''':Oj igJ CI
vil Br"silelro - quan:io t.ra~a da for-
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ma dos atos lurld lcos ~ da sua pro
va, e.stabelece. em seu art. !28: 

"Terão. tambéln. a m~smti fOrr;a 
prOlJam e os Lraslados C as C~ :rjj~33 
ex" " ,d"s pJr ortc ai púhllc~. J ! .ns
tr llm ~ n to ou dozumentos lao r,l'\ :!us Em 
sua.:; N :>tas" . 

3. Posterinrmente. O D~cr:? !O-! ~ t nu
m !: o 2. 148. d e 25 d~ abril à ! 1 40. 
Ilcompnnllnn do :I evolu, no ti . pro
cessos de r'2projuçã o de .'l)I!U::l1 :n l.C~. 
precelluou em s:;u art. 2": 

.. As certidões d ~ Inteiro 'eor bem 
como as püblica3-formas de Qu a QUf~r 
nature'La p ... d .;m ser ex tIa .da .:. put 
m ato de reprodução fotos:.:, I. " d " 
vendo as cópias con ter. ,u, r:l va!or 
p :-oban .e Em JUIZO ou fora .te!!!. a lt:J_ 

ten tlca , ão na au .orida:te ;'úm;n ,en
te, que certifica ra em decls.! ~i. ";uo .... x
pres, a . se acharem igua.s 1<·0 I)ri;.
nal" . 

4 . Não faz, todavia. ê~s<! d lp'un~ 
lE:gal ..(ualquer r ~ferência a;) p r OCe3,;\) 
de m .crofLmagem , pZlman:>-."en cto (1 

ln z:sm'a à ma l ge m , el.mo eIEm~n .. O ele 
p'ov" legalmente rp.conllecid'l. a'.e 
que o R~gu amen to do ..... erv!;o G r Tu1 
e !\,rquivo da Ae:cnautlca. ~prMadJ 
pzlo D~cre to n Q I. S76. d~ ~ j de Ja
n ~Jro de 1~E3 . au torizcu ~ ajaçao 
dés,e processo d·e rep rodução d , dJ
cumen Los, pa!'a u ~o de ~UR;i r epartl
ções. 

5. O Ministério do Exérci'o co::s '
d e! a de eviden te ,n :erêss~ para o 
conjunto da Aémin ls ,l ação r Ú!) ,lt a u 
possibilida je de se at'ibuir ao r·, as
lado e a s certidões extr9, das de ml
crofLm agem , fórça probaa te, h'"" 
cerno a de sub, titulr os volumo,o, hr
qu VOs de doc:;m entcs por a rqu,vos 
menores, à base de m:c:-o:tlln La.4 ~ln. 

6. Por m~ parecer a suge.i~t.J me
r~cedO\ a de acolr. im ento. és e ~f
nislério. com bMe na propos ' , do "11-
n islérlo do Exerci to e do ~ : Ii eproie ' (' 
de lei por éle elabJrado, no s Ibn,,'
ter o a ssun :o ã elevad a c' nslderaçã 'l 
de Vos. a Excelência, telll a h~n a d., 
apreBeolar o substitutívo a n .XJ e d~ 
opina r porqu e. a coJlpanha jo dJ Men . 
.al em. seja encam:nhado ao Con:.re,_ 
BO Naclcnal. 

Aprove to a oportunidade para re
novar " Vos.a Excelênc:a p lOtesW 
de p rofundo respe.to. - ~'LÍ .; .'.nt '
nio da Gama e Silva, Min.slro da 
Justlç ... 

COMISSAO DE CO""STITU:ÇAO 
E JUST.ÇA 

PARECER DO RELATJR 

Oriundo d·o P<>der Ex ~cutlyo, O 
P roj,to n' 960 d, 1968. obj! tlva a ::rt
bulr fôrça probante a ns m!c~ofi w.s 
~~ d.ocumen tcs of:c~ a!s. 

Tmdi> dado rarac'! r v·erbal favocl\
velment.e, }: s ra. atend~r 8 J S p :-az,>; fa.
ta:s a que a matéria esta jung~da, . ", 
r e:i tgi-lo, ooor re ram-ta~ as S!gu llt!S 
àef 'c!(nc' as na redação: 

19) E!a é lim: ta tiva, pois c!rC:Im
C:'f\ a a t .,tl.ça p~ LLHl.l ,~ a -~ " 101 1.; -u! . ll
tes cLc:a:s, de Orgãos f ~ d ! ra ~ s cs:a
dt; a :s e mun:c:ça :s" . O artl~o 1a3 
d-o Cõ:ilgo Civ il L X'JU t~ma en unc :a
a o 8 J rec{)nhec ~r Val<1T c : mp: ,:)ba O:'h) 
a 8'S l:ra s~ ad(}s e c 2: rt ! ó.õ~s d~ q'la !qus:: 
dccum;:nto, l ncl~Ei\'e dcs parl:c'11ar·2s. 
Níto hã mo li r·o para a IImita;ao, 
Aliás, foi o qu·e fez o D 'c, e l.(J-L ~1 n" 
:!.. 148, d e 25 da abr:J da 1941, a ) aro
pt ur esse me:.:> probant ! à repr .:du~ 
çft.o fotostát!ca . Ac~rtadammt a a aU 
ca lego r:a a fotostáCca ao jado a) 
l :-a~a~·~ -e 'as c·~:t i dõ!s, em ig '.n.1daci! 
d~ cc-nd1('6 ! s para q U a l nl ~ er à-c c i '11'''' ,. 
to. " em j uizo ou fora dêle", a:iu2õ ex
pll~~ t ammte . 

Cr; lU q 'le o que se d~ver1a s~rá M:>'" 
ta:-. c:>mo base, -o t-::~or c ~nst'3.n t-~ elO 
prem~nc~cnadQ D,eC!"2to-Lei n'-' 2 . ]4:::S. 

2c,o) O ar t!~o 21.1 d-ev ~rá s ;:r S:l~rl-
m:d:> }:'a: a que a à ~si5n3.;ã Q das au
toridades c~moetentes náo t~que ao 
alvéor! d os ·M.n: str~ s, q'-l e pcct!m, 
a g!!", a té. d~sc,ord<~nadam znte. A l,~
g:s!ação já def:n~ qu:m t ~m r~s!l : n'" 
,Eabii1cia i ~ pa: & d~sfgnar a "aut : 1· 
dade c~ mpet ente". com:> o faz dos 
casas d e tr8s1a.c..: s, c ~ r tid6 :; s e có J" a i 
fot<J statlcas . Além d!,s J, na r " m la
mm taç ã·o pa: a cb: a dJ Ex ,c:.:uv<\ 
c: m·:> ledo, a ma tér ia pcd<~ .&~: ! i!gu.l 
lam en ta da como sist : mli . 

Cerno n ão h av:a ma:s op>rtun!da:ta 
reglmenlal paca in troduzIr m 'd:! c:\
çõ es no texto. em fa se ce ter s!d) t:ra.l 
o l.' arfC~r. pa :'a. a t ::nder a. prazJ 13t81. 
ent En dt de m·eu d·ever f o:mu!ar estas 
t:Olld·e ra;õ~ s , r ara q'1e elas s : jam f:Xa.
m!n adas pejo Smadi> da RepúbI:ca . 

P a'a a provação do P rojeto, CJIl! as 
sug~s tõ ~s consta nte do Par!~r um'!. 
v·~z qu e a m' c =ofi1mag ~m é p:at!cad3. 
unJvena 'mfn te, entre O\ltras van ta .. 
gem, porque reu ' ve o e"ave probl "
ma de esçaço pa,a guarda dl Q~
c" m -ntos a'ém de hc'llta ' a busca e 
c-onsulta, - Nos Estadüs Unidos aa 

III 



América do Norte os cheques sã :> ml
c:or:Imados e devolvldcs uma v. z pa
gos, a<:·s emitentes, substituindo o r~
c:oo. 

Brasil 'a. em 30 d, jan'lro de 196a. 
_ U/ysses Guimarães, R~latcr. 

PAR::CER DA C : lI4ISSÃ~ 

A CDm;Sw.a de Constitu:ção e Jus
t!Cy. . em r.:~un iã ·) f ! aHzada em 3J d~ 
la-n'2Im de 1968, oP~"U unânlm-!".n 
te, pela cc-ns titue:'Dnall~Qd~ e ap~Gva
ção do ProJ~to n" 920 de 1958, Il!}3 
têrmos do parec~r doo ReI atol . 

Estlveram presentes os S~n~l~·res 
Dopulados: D jaJma Marinho - P :e
sldente. mysses Gulmarli·! s - R '1&
tor , E ra sm o P edro, Acc!oly FJho J )S~ 
Saly. Tab~sa de Alm eida, Fran~m~n 
Perei ra, Day! de Alm elda. Dnar '.\1 ,n
d~s Man"Jel Taveira., Laura L~1In:J. 
F rane" Montor-l>, Allr lll<) Valeis . WU
son Mart:ns J osé Ca :'!Os Guerra . C,,
lagUno P ilho, Ma ta Machado, Arruda 
Câmara e MUIfl o Bad aró. 

Bras!l:a , _m 30 d e janeiro d e 19G8. 
- Dialma Malinh~. Pres!dente. 
Ulysses GuimarãEs, R ela tor, 

Departamento de lmpren:a Nacional - Brasilla - 1968 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 960-A, DE 1968 

JUgu14 a mlcrO/iZmagem de documen
tos olicW.is e dá outras pro1;Jien
cias; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiç!I, peZ!l comt:· 
tucionalidade e aprOt:açáo. 

(PROJETO N9 960, DE 1958. A QUE 
SE REFERE O PARECER) 

O Congresso Nacional deereta: 

Art. 19 Fica autorizada. em todo o 
Terrl:órlo Nacional. a ml,· .. dfmage:n 
l1e documen :os of coais, de 6 :'gão~ fe
de,als estaduaIS e mun:cipals 

~ 19 Os microfilmes de quc- tm'a 
esta lei. aSoSlm como as certldMs oU 
os respectivos b'aslados. pro'11lzirão o. 
mesmOs efeitos legais dos doc;Jmen
tos microfUmados . 

t 20 Os documentos mlc:"ri"mados 
poderão, a cr!tér o da au torlda" . ccm_ 
peten te. ser Inc:neradcs ou arquiva·. 
aos em local diverso da repa:· tlção d. 
urlgem . 

i 30 A Incineração dos d<>OU:nE!ltOS 
microfilmados ou sua tra:t;ferência 
pa.ra ou ~ro local far-se-á mediante 
lavra: ura de têrm~, por ~ il tondade 
competente, Em livro próp rio). 

§ 4\1 Os filmes negativos c:.~ mIcro
flmagem flca :ão arquivad~s na Re
part.ção de origem. vedada S;Ja saida 
sob qualquer pretexto . 

Art. 2" Os Ministros de E;;'ado de
clararão quais as autoridad , s compe_ 
tentes paIS au ten ticação d-e tl'a5'a.do3 
e certldõe, originárias de mb·ofj 'm "s. 

Art. 30 E dispensável o reoollheci
manto da firma da au ~oridaa ! que 
autenticar o traslado ou a certidão 
de m.crofilmes. 

Art . 49 Esta lei entrará em VIgor 
na data de sua publicação. 

Art . 59 Revogam-se as .1iwoslçõea 
em contrário . 

Brasília, em . .. de ....... . .... de 
1967. 

MENSAGEM NO 27. DE 1958, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores l'Íem
bros do Congresso Naclona:: 

Na rorma do art. 54. II ;0 e 29 da 
Constituição. tenho a honra de ~ub-
meter II. deliberação de Vos ... , Exce
lências. acompanhado de Exp05içã:> 
de Motivos do Senhor Mlnis:r~ de ~;,;
tado <ia Justiça. o anexo p:'ojeto de 
lei que regula a m crofilmagem :12 
docum entos of:clals e dá out.ra." pro
vldencia.s . 

Brasllia. III de janeiro de 1958 . -
A. Costa eSilva. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NU
MERO I.038-B. DE 1967, IX) MI
NISTRO DA JUSTIÇA 

Brasilla - Em 14 de dezembr? de 
1967. 

Exce1entís..lmo Senhor Presl
den te da RepubJlca : 

O Senhor Mini, tro do Exérc:to su
~erjrla .. esta Secretaria de Es ado a 
elaboração de lei Que reg!!le a m.
cn,!ijmaJ:€m de documentos olio; .. s. 

2. Justificando a sugestã" ,duzIU 
Sua Excelência que a Lei n 9 3 .071, 
de 1 de Janeiro de 1916 - '';ójig:> CI
vil Brasileiro - quando b'a ~a da (or-
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ma dos atas 'urldiccs e da sua pro
\'a, e::;tabelece, em seu art. :::;8: 

"'Terão, também. a m~sm:t fôr~a 
p rOban te os ll a .5lados c a3 C3: : tii()~3 
extTlc dns pJr ofie aI púhliCJ. J, .ns
trum ~n to ou do:::umen tcs lanr:'a~us €.ffi 
suas NJtas". 

3. Posteriorm en te. o D , cre :o-121 nu
m~ro ~ . 14 8. de 25 de aS rl l a' I 40. 
a compan.n an (!o 2. evolu ;ão II-::>S pro
cessos de rep~ojllção d e ;'~ ~ JI:'u ~l1en t,Q .::!. 
p.receituou Em s !:u ar t. 29: 

.. As c2rtidõ.es de inteiro I eor bP.ttl 
COm o a.5 públicas-fo rma3 d e qua ' q\:& ~ '{ 
na tureza p Jdzm ser extra .da ! pvl 

m310 d.e rep !oduçáo fotos':a l:. h <1t
vendo as cópIas con ter , .);\ r ~l. va lor 
p :-obo. nle fm JUIzo ou fora .1e~ !~ . a K:J_ 
tenti c. a~ão da aU .arija:!e . .'lJmp~ . en
te, que certifi cará em decla: ~..;au "x
pres~a . Se acharem igua s aJ HJ iJ .
n al " . 

4 . Não faz, todavia . êsse dlp! [ m:t 
ltga l ,",ualquer r ~fuênçia aJ pruce3~v 
de m.crofi ma]"em , p elma!.l;!i·l"n.:1o u 
m ~smo à mal gem Ctmo el l!m "'n .. o ele 
p:ova legalmente r-p.conh E' cidll, ate 
que o R~gu .am ento do 2 ervi~o G~r a.l 
e Arqu ivo da Ae, cnáutica. flp rovadJ 
palo D.crelo n" I. 976. de '!j de la
n~lro de 1 ~63. aut or izou a aduça, 
dê"e process<> d·e reprodução d l dJ
cumen .. o3, pa: a u~o de ,ua.i repartl
ÇÕfS . 

5. O Ministério do Exérl!iro CDi.S·'· 
de: a de eviden ~e .n :erê.s:s ~ para o 
conjunto da Aê.min is.!a~·âo fÚ:) I ~ l a lt 

possibilidade de se a t:ibuir ao l.l a s
lado e as ce:tidõ2s €xtr'3. :das de ml
crofLmag: m . fôrça proban le. h ':l fl 

como a de sub::: tituir os volum:')EO"i hr
qu vos de d :J c t:.m ~nlGs por a l"q Ulvz:: s 
menores, à base de m~c:ot iln la4çll1. 

6. Por me parecer a suge.:S~ átJ me
rccedo l a de acolt imento. éSl C M 
nistério. ccrn base na prop1S' :I do '\11 -
nlsté!"io do Exército e do 3ll teproje ·o 
do lei por êle elaborado. a o s' lbme
te!' o assun :o à ele\'ada c::msid c-ração 
de VOS.3a Excelência , tem a h~n a d i": 
apre!ental' o su bsti ~utivo aneXJ e d~ 
opinar p:>rque. aeoJ1panhajo d, M.n . 
Ea~em . seja encam:nhado UJ Congre.s_ 
SD NacionaL 

Aprove to a oportunIdade pa:a re
novar ti. Vos~a Excelênc:a p.otesto 
de profundo rzspe. to. - !...u.il }.7lt ,_ 

nio da Gama e SiZ"a, Min'.lro da 
J us tiça . 

COMISSAO DE CO'TSTITU:CAO 
E JUST.ÇA 

PARECER DO RELAT::lR 

O :lulldo d·o Podsr Ex ' cutlyo. O 
Proj eto n' 960 de 1968 obJ'tiva atrI
buir fôrça probante aos m:c:o!l "OS 
l.-e d : cum En t:s of:c:a!s. 

T ' n á J aajo pa recor nrbal fa'lo:à
velment-e, ):a!'a atender a:Js p !'a z); ta
la:s a que a ma téria e.3tá jung:dl , (t,J 

re::i.igi-lc-. oc·arreram-l~l~ as s~gu l1t~s 
ti a! c ~l: nc as na redaç'ãc: 

1') E:a é Ilm:taLiva. p:ls clrC ~n3-
c:· e\.e a L ... ça P ... LiLl . .! d _ _ ' . ..1 :.:: ... . u l ~1-

tcs o!:c:a:s, àe orgãos f· d ~r a.!$ ~ s :a
dt; a !s e mun:c:}:a!s" . O artl'Jo 133 
do C6dJgü C:V!! f:x')u t'ma enullc 'a
ao a·;) reCO :l11 2C~r va!·ar c:mo:-·oba ' óno 
a::s t ras:adcs ,2 c3rt:óõ~s d~' q 'la~q :H1" 
dCcilm ~nto , inc!usi\'-a dcs part~c 'llar,~s. 
Kã~ h li mcth.o pa , .. a I l ml~,,;ao. 
Atás. t-Oi o qu·e :f[z o D ~ C!"2t-O' L31 n '/ 
2.148. da 25 d~ abro! de 194). aJ am
f.l~ar êss e me:o prcbant~ à rep:-·.::du
ção !-otcslát:ca . AClrtadam ' nt' um 
calegor :a à fotos tA.t c.. ao iad3 Q) 

t r a s! a d'J 2: c:.as o!rt:dô3s, em ig:J"3.1daC13 
dz c :-n:i i çõ~s . pa ra oual" " e r d{'c 1 '1"\. ' '1-

l'a. II cm juízo cu fo ra dêle", a:illZ EX-
pllz:tam m te. 

Cre:tQ q l e v que .se d 3ver1a s~!á adQ
t a r, como bas3, o t-eor c ::mstln~·~ cl~ 
pr zmEnc: onado D·zc:-~to-L ~ i n"" 2. ]4~. 

2':') O a r tigo 2 C1 àev2rá s:!r 5'.1",n-
m:c1'D }::a:-a qle a d~signaçãJ das au
lo::daàes competen tes nã:J f:q'J0 ao 
z.lvéor:{) d os M.n :str.;:s, q'l 3 p :: d :: ri.l'J 
agir, até. d?!:cJGrd-:madam :nte. A 12-
g:s:ação já deLIl' qu,m t , m r " l> ' n
Eabii1éoa,ú2 }:a t a d2signar a "aut i
daLie c·::;.mpetente". como o faz do, 
cases de t raslaé.os, c3rti dõ.::s e Cõ) 2; i 
fó tcslaticas, Além d lES) , na r ~ ::tu la
m~ntaçã~ }:a:-a cb :-a do Ex ~c '..:. tl v.;,.\ 
c :::.m·~ t odo, a maté:-!a p::d~ s~!' r~gu..: 
lam r.::: n ruc!.a como .sist-~ma. 

Como não hav:a ma:s -oportun !da'l~ 
reg'mmta! pa:'a introduz' r m 1d 'f cc< - . 
ç-ões n o texto . em fase c.e ter s~ dJ 'J ral 
o- ~ ar ;;: c !r , para. at ?nd?r a praz) 1;\tal. 
entendi de m-eu d"~v=r fDrm~:ar estas 
r{md!ra;õ ~ ~, ç a: a q·.l·e elas s ~.iam E=Xa.~ 
m:nadas pelo Sma:lJ d .. R"públ~ca. 

P:!!a a~rova ~ã:> do PI\~jf'to, CJm as 
sug1!s tõ::s constant f! do Par zc·"!T um·~ 
v·~z que a Jll 'c: of llm3g ?1n é prat ~cadl. 
universa~mente , entr-e outras van ta .. 
g~n::-. porqu-e res:)lve o t!Tava 'Ç)rcbl"
ma de ,e3~aço pa~a gua;da d~ c1j .. 
c· -m~ntos a' ém d~ f'lc'l it a' a buscJ, e 
consulta.' Nos Estad~s Unido. aa 
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América do Norte os ch.qu-:s ~ã-~ ml
c,oUmados e dwolvld-cs uma voz pa
gos, a<:s emitEntes, subst:tu:ndo ° r~
C:OO. 

BrasiEa_ em 30 d~ Jan'lro d-e 196~. 
- Ulysses Guimarães, Relator . 

PARrCER DA C:MISSÃ::> 

A Comissã o de Constituição e Jus
e ÇH. em r,~uniã;J r~a l!zada em 3) ct~ 
Jan-:iro d~ 1963, op:n:m. unânim'! ~P.n
le, pela c~ mtiluc~-ona'j"ad~ e aprGva
çh do Prcj-eto nO 900 d~ 1938, llJS 
Lérmo. do parec-"r do R elatm-. 

Estiveram pres~ntf!s os S~n~lcres 
Deputados: Djalma Marinho - P ,e
sidente. Ulysses Gu:marã·es - R - l~
tor, Erasmo Pedro. AccioJy F:Jho J J S~ 
Saly. Tabosa de Alm ~ I da, Fran~ m.:n 
Pere:ra, Dayl de Alm e:da_ Dnar ~:n
d·es Manu-el Tav·~!ra l Lauro L""lI a'), 
Franc-o Montoro, Aurlno Valeis. W!I
son Mart:ns J-osé Ca ries Guerra C~
last!nn FilhO, Mala Macbado, Arrudl\ 
Câmara e Murilo Badaró. 

B rasil:!!., em 30 de Janeiro d~ 19G8 . 
- Dia/ma Marinho, P res!dmt-3. 
Ulysses GuimarãES, Rela tor. 

Departamento de lmp:en:a Nacional - Brasilia - 1968 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.o 21, de 1968 

(N.o 960-B/68, na Casa de origem) 

Regula a microfilmagem de documentos oficiais, e dá. outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - Fica autorizada, em todo o Território Nacion al, a microfilmagem 
de documentos oficiais, de órgãos federais, estaduais e municipais. 

§ 1.° - Os microfilmes de que trata esta Lei, assim como as certidões ou 
os respectivos traslados, produzirão os mesmos efeitos legais dos documentos 
micro filmados . 

§ 2.° - Os documentos microfilmados poderão, a critério da autoridade 
competente, ser incinerados ou arquivados em local diverso da repartição de 
origem . 

§ 3.° - A incineração dos documentos microfilmados ou sua transferência 
para outro local far-se-á mediante lavratura de têrmo, por a utoridade competente, 
em livro próprio. 

§ 4.° - Os filmes negativos de microfilmagem ficarão arquivados na 
repar tição de origem, vedada sua saída sob qualquer pretexto . 

Art. 2.° - Os Ministros de Estados declararão quais as a utoridades compe
tentes para a autenticação de traslados e certidões originárias de microfilmes. 

Art. 3.° - Il: dispensável o reconhecimento de firma da autoridade que 
autenticar o traslado ou a certidão de microfilmes. 

Art. 4.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° - Revogam -se as disposições em contrário . 

Publicado no DON (Seç~o II) de 15-3-1968 . 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 329, de 1968 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 21, de 1968 (n.o 960-B/OS, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Alvaro Maia 

A Comissão apresenta a redação final das emendas do Senado ao Proje
to de Lei da Câ mara n.o 21, de 1968 (n .o 960-B/6S, na Casa de origem), que 
regula a microtilmagem de documentos oficiais, e dá outrass providências. 

Sala das Sessões, em de abril de 1968. - Nogueira da Gama, Presidente 
- Alvaro Maia, Relator - Manoel Villaça. 

Ao art. 1.° 

ANEXO AO PARECER N.o 329/68 

EMENDA N.o 1 

(Corresponde à Emenda n.o 1 - CPE) 

Dê-se a seguInte redação: 

"Art. 1.° - É autorizada, em todo o território nacional, a mlcrofllma
gem de documentos particulares e oficiais, êstes de órgãos federais, 
est aduais e municipais." 

EMENDA N.o 2 

(Corresponde à Emenda n.o 4, de Plenário) 

Ao arte 1.°, "caput" 

Acrescente-se, após a expressão " .. . documentos oficiais . . . ", a palavra 
u ..• arquivados . r , " . 
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EMENDA N.o 3 

(Corresponde às Emendas n.o 5, de Plenário, e n.O 2 - CPE) 

Ao § 1.° do art. 1.° 

Dê-se a seguinte redação: 

"§ 1.0 - Os microfilmes de que trata a Lei, assim como as certidões, 
os traslados e as cópias fotográficas obtidas dlretamente dos filmes 
produzirão os mesmos efeitos legais dos documentos orIginais em juizo 
ou fora dêle." 

EMENDA N.o 4 

<Corresponde à Emenda n.o 6, de Plenário) 

Ao § 2.° do art. 1.0 

Dê-se a seguinte redação: 

H§ 2.0 _ Os documentos microfllmados poderão, a critério da autoridade 
competente, ser eliminados por incineração, destruição mecânica ou por 
outro processo adequado que assegure a sua desintegração." 

EMENDA N.o 5 

<Corresponde à Emenda n .o 7, de Plenário) 
Ao § 4.° do art 1.° 

Dê-se a seguinte redação: 

" § 4.° - Os filmes negativos resultantes de mlcrofilmagem ficarão ar
quivados na repartição deten tora do arquivo, vedada sua saída - sob 
qualquer pretexto." 

EMENDA N.o 6 

(Corresponde à Emenda n.o 8, de Plenário) 

Ao art. 1.° 

Acrescente-se o seguinte parágrafO: 

"§ 5.° - A eliminação ou a transferência para outro local dos doc,umen
tos microfilmados far-se-á mediante lavratura de têrmo em livro pró
prio pela autoridade competente." 

EMENDA N.o 7 

(Corresponde à Emenda n.o 9, de Plenário) 

Ao art. 1.° 

Acr scente-se, onde couber, o seguinte parágrafo : 

"§ _ Os originais dos documentos ainda em trânsito, microfilmados, não 
poderão ser eliminados antes do seu arquivamento." 
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EMENDA N.o 8 
(Corrresponde à Emenda n.o 10, de Plenário) 

Ao art. 1.° 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte parágrafo: 
"§ - Quando houver conveniência, ou por medida de segurança, po-
derão excepcionalmente ser micro filmados documentos ainda não ar
quivados, desde que autorizados por autoridade competente." 

EMENDA N.· 9 
<Corresponde à Emenda n.o 11, de Plenário) 

Acrescente-se, renumerando-se os demais, o seguinte artigo: 

"Art. 2.° -. Os documentos de valor histórico não deverão ser elimina
dos, podendo ser arquivados em local diverso da repartição detentora 
dos mesmos." 

EMENDA N.o 10 
(Corresponde à Emenda n.o 3 - CPE) 

Ao art. 2.° 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 2.° - O Poder Executivo regulamentará, no praoo de 90 (noventa) 
dias, a presente Lei, indicando as autoridades competentes, nas esfe
ras federais, estaduais e municipais, para a autenticação de traslados e 
certidões originárias de microfilmagem de documentos oficiais. 
§ 1.0 _ O decreto de regulamentação determinará , igualmente, quaiS 
os cartórios e órgãos públicos capacitados para efetuarem a nticrofilma
gem de documentos particulares, bem como os requisitos que a micro
filmagem realizada por aquêles cartórios e órgãos públicos devem pre
encher para serem autenticados, a fim de produzirem efeitos jurídicos, 
em Juízo ou fora dêle, quer os microfilmes, quer os seus traslados e 
certidões originárias. 
§ 2,° - Prescreverá também o decreto as condições que os cartórios 
competentes terão de cumprir para a autenticação de microfilmes rea
lizados por particulares, para produzir efeitos jurídicos contra terceiros." 

EMENDA N.o 11 
(Corresponde à Emenda n.o 12, de Plenário) 

Ao art. 3.° 
Dê-se a seguinte redação: 

700/4/68 

"Art. 3,° - É dispensável o reconhecimento da firma da autoridade que 
autenticar os documentos oficiais arquivados, para efeito de mlcro
filmagem, e os traslados e certidões originais de nticrofilmes." 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.Os 295 e 296, de 1968 

sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 21, de 1968 (n.o 960-8, de 1968, na 
Casa de origem), que regula a mi
crofilmagem de documentos oficiais, 
e dá outras providências. 

PARECER N.o 295 

Da Comissão de Projetos do Executivo 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 

O anteprojeto do Poder Executivo atri
bui fôrça probante aos microfilmes de 
documentos oficiais. 

Fazemos nossas as observações do no
bre Deputado Ulisses Guimarães, autor 
do parecer oral proferido como relator 
dessa matéria na Comissão de Consti
tuição e Justiça, da Câmara, quando, 
apelando para o art. 133, do Código Ci
vil, advoga a extensão da medida aos 
documen tos particulares. 

Por que a limitação? 

A reprodução fotostática foi autoriza
da como meio de prova aos documentos 
particulares. 11: o que se verifica no De
creto-lei n.O 2 148, de abril de 1940. 

Devemos, portanto, a nosso ver, am
pliar a justa medida que a matéria 
governamental propõe. 

Não houve as modificações sugeridas 
pelo Deputado Ulisses Guimarães por
que o "prazo fatal" era chegado e qual-

quer alteração levaria a Câmara a não 
apreciar o Proj eto, por decurso de prazo. 

.'1. microfilmagem é usada há bastante 
tempo nos países desenvolvidos. 

Bem andou o Sr. Ministro do Exército 
em defender tal uso para facilitar a 
consulta e o arquivamento de Importan
tes documentos, gastando-se menos 
tempo e menos espaço. 

Somos pela aprovação do Projeto com 
as seguintes emendas: 

EMENDA N.o 1 - CPE 

Art. 1.° - Fica autorizada, em todo o 
território nacional, a m!crofllmagem 
de documentos particulares e oficiais, 
êstes de órgãos federais, estaduais e 
municipais. 

EMENDA N.o 2 - CPE 

Ao § 1.° do art. 1.°: 

" . . , dos documentos microfilmados, 
em Juizo ou fora dêle ... ". 

EMENDA N.o 3 - CPE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2.° do 
projeto: 

"Art. 2.° - O Poder Executivo regu
lamentará, no prazo de noventa 
dias, a presente lei, Indicando as 
autoridades competentes, nas esferas 
federais, estaduais e municipais pa-



ra a autenticação de traslados e 
certidões originárias de microfllma
gero de documentos oficiais. 

§ 1.0 - O decreto de regulamenta
ção determInará, igualmente, quaIs 
os cartórios e órgãos públicos capa
cItados para efetuarem a microfil
ma.gem de documentos pa rticulares, 
bem como os requlsl tos que a mi
crofilmagem realizada por aquêles 
car tórios e órgãos públicos devem 
preencher para serem autenticados, 
a fim de produzirem efeitos jurídi
cos, em juízo ou fora dêle, quer os 
microfilmes, quer os seus traslados e 
certidões originárias. 

§ 2.° - Prescreverá também o de
creto as condições que os cartórios 
competentes terão de cumprir para 
a autenticação de microfilmes rea
lizados por particulares, para pro
duzir efeitos jurídicos contra ter
ceiros". 

~ste, o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 4 de abril de 
1968. - Wilson Gonçalves, Presidente -
<\urélio Vianna, Relator - Mem de Sá 
- Mário lUartins - Paulo Tôrres 
Carlos Lindenberg - José Leite. 

PARECER N.o 296 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Benedicto Valladares 

Com a Mensagem n.o 27, de 1968, o Sr. 
Presiden te da República, na fo rma do 
art. 54, §§ 1.0 e 2.0, da Constituição, sub
mete ao Congresso Nacional, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Mi
nistro de Estado da J ustiça, proj to de 
lei que regula a microfilmagem de do-
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cumentos oficiais e dá outras providên
cias. 

Dentre as razões constantes da Expo
sição de Motivos que informa a referida 
Mensagem, destaca-se a Inserta no se
guinte tópico, que dá a tônlca dos argu
mentos que amparam a iniciativa gover
namental : 

"O Ministério do Exército considera 
de evidente interêsse para o con
junto da Administração pública a 
possibilidade de se atrIbuir ao tras
lado e às certidões extraídas de mI
crofilmagem, fôrça probante, bem 
como a de substituir os volumosos 
arquivos de documentos por arqui
vos menores, à base de microfilma
gem". 

A proposição, que tem apenas caráter 
autorizativo, está em concordância com 
a preceituação constitucional e alicer
çada na boa prática jurídica, a qual 
desde o advento do Decreto-lei n.o 2.148, 
de 25 de abril de 1940, vem sugerindo 
a adoção de soluções mais apropriadas 
ao problema de certidões, traslados, pú
blicas-formas e reproduções fotostáticas 
etc., tendo em vista a garantia de seu 
valor proban te. 

Assim. no que tange aos aspectos de 
j uridicidade e constitucionalidade, nada 
vemos que contra-Indique o acolhimento 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 19 de março de 
1968 - Aloysio de Carvalho, Presidente 
em exercicio - Benedicto ValIadares, 
Relator - Eurico Rezende - Carlos 
Lindenberg - Josaphat Ma rinho - Fi
linto Müller - Petrônlo Portela - Clo
·,lomir Millet - Edmundo Levi. 

PubUcuclos no D .e . N. (Seção II) de 5-4-68. 
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SENADO FEDERAL 
Emendas de pIem \rio apresentadas ao Projeto de Lei da Câmara 

n.o 21, de 1968 (n.o 960-B/68, na Casa de origem), que regula a micro
filmagem de documentos oficiais, e dá ouh'as providências. 

N.o 4 
Ao art. 1.° 

Acrescente-se, após as palavras : "do
cumentos oficiais", a expressão "arqui
vados" . 

Justificação 
A emenda visa a evitar a microfil

magem de documentos ainda não ar
quivados. 

Sala das Comissões, em de abril de 
1968 . - Dinarte Mariz. 

N.o 5 
Ao § 1.° do art. 1.° 

Dêse a seguinte redação : 
"§ 1.° - Os microfilmes de que tra
ta esta Lei, assim como as certidões, 
os traslados e as cópias fo tográfi 
cas obtidas diretamente dos filmes, 
produzirão os mesmos efeitos legais 
dos documentos originais microfll
mados em juizo ou fora dêle." 

Justificação 
A emenda tem por obj etlvo acrescen

tar providências que acautelem o siste
ma de microfllmagem de possiveis abu
sos ou irregularidades. 

Sala das Comissões, em de abril de 
1968. - Aurélio Vianna. 

N.o 6 
Ao § 2.° do art. 1.° 

Dê-se a seguinte redação : 
"§ 2.° - Os documentos microfll
mados poderão, a cri tério da auto-

rldade competente, ser eliminados 
por Incineração, destruição mecâni
ca ou por outro processo adequado 
que assegure a sua desintegração." 

Justificação 

Objetlva a emenda acrescentar ao tex
to do preceito, além da hipótese da in
cineração, mais as de destruição mecâni
ca ou outros processos adequadOS. 

Sala das Comissões, em de abril de 
1968. - Aurélio Vianna. 

N.o 7 
Modifique-se o § 4.0 do art . 1.0, dan-

do-lhe a seguin te redação: 

"1\ 4.° - Os filmes negativos resul
tan tes de micro fi lmagem ficarão ar
qulvados na repartição detentora do 
arquivo, vedada sua saída sob qual
quer pretexto." 

Justificação 

A emenda é precipuamente uma emen
da de redação, visando a dar ao texto 
teor mais preciso e cauteloso . 

Sala das Comissões, em de abril de 
1968. - Aurélio Vianna. 

N,o 8 

Acrescente-se ao artigo 1.° mais um 
parágrafo: 

"§ 5.° - A eliminação ou a transfe
rência para outro local dos do
cumentos microfilmados far-se-á 



mediante lavratura de têrmo em li
vro próprio pela autoridade compe
tente." 

Justificação 
Mais uma vez a emenda cogita de 

introduzir providência acauteladora con
tra possíveis desvirtuamentos do sis
tema. 

Sala das Comissões, em de abril de 
1968 . - Aurélio Vianna. 

N.o 9 
Acrescente-se nôvo parágrafo, onde 

convier, ao art. 1.0: 

"§ .. Os originais dos documen
tos ainda em trânsito, microfllma
dos, não poderão ser eliminados an
tes do seu arquivamento." 

Justificação 
A emenda preenche outra omissão 

constante do projeto, referen te à micro
fllmagem de documentos "ainda em 
trânsito". Em tal hipótese, l6glcamente, 
enquanto em trânsito, n ão podem êles 
ser eliminados. 

Sala das Comissões, em 
1968 . - Aurélio Vianna. 

N.o 10 

de abril de 

Acrescente-se, onde couber, mais um 
parágrafo ao artigo 1.0, com o seguinte 
teor : 

" § - Quando houver conveniên
cia, ou por medida de segurança, 
poderão excepcionalmente ser mi
crofilmado documentos ainda n ão 
arquivados, desde que autorizados 
por autoridade competente." 

Justificação 
A emenda cogita de permitir a micro

filmagem de documentos não arquivados, 
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estabelecendo, claramente, que isto só 
poderã ocorrer em caráter excepcional 
e, ainda então, desde que autorizado por 
au toridade competente . 

Sala das Comissões, em 
1968 . - Aurélio Vianna. 

N.o 11 

de abril de 

Acrescente-se nôvo a r t i g o após o 
art. 1.0, renumerando-se os demais . 

"Art. 2.° - Os documentos de valor 
histórico não deverão ser el1mina
dos, podendo ser arquivados em lo
cal diverso da repartição detentora 
dos mesmos." 

Justificação 

O nôvo artigo prevê o caso dos do
cumentos de valor histórico, que, mes
mo quando microfllmados, não devem 
ser incinerados, por motivos óbvios. 

Corrige, assim, uma omissão. 
Sala das Oomissões, em de abril de 

1968.- Aurélio Vianna. 

N.O 12 
Dê-se a seguinte redação ao art. 3." 

"Art. 3.° - É dispensável o reconhe
cimento da firma da autoridade que 
autenticar os documentos oficiais ar
quivados, para efeito de mlcrofilma 
gem, e os traslados e certidões ori
glnais de microfilmes." 

Justificação 

Como no caso das demais emendas, 
tem esta por fim dar ao art . 3.° texto 
mais completo e preciso, para coibir abu
sos ou irregularidades ~empre posslvels 
em matéria desta relevância . 

Sala das Comissões, em de abril de 
1968. - Aurélio Vianna. 
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SENADO FEDERAL 

DlRETORIA DO ARQUIVO 

URMO DE ARQUIVAMENTO: ........ J.,p ........ ../?~d&9. ...... ~ ..... 4 _: ..... JJ..o.::::: ..... ~.~ 
.. ~.~ ............. ~ .. :t ................ &:: ............. A.J.f?: .......................................................................... ........................................................................ . 

Contém êste processo ..... ..f. ... ~ .... fôlhas numeradas e rubricadas nos têrmos do art ......... G. ... <? ......... , 

alínea ..... _j9. ................ , do Regulamento, estando o mesmo com a tramitação concluída. 

Diretoria do Arquivo,4 .f.de .... ~ ........................ de 196 ..... . 

a cJ?.J20 auA~ í~ ............ 4 ........ _ ........ .................... _ .......... _ ................. " ................. ........................ .. 

/I <A.X. ,Le f" r- L - '7 

Está classificado e fichado. Encaminho-o ao funcionário informante. 

Diretoria do Arquiv r...:I .de.
7
f "".L. .. f.../; .... i? .................. de 196 ..... ~. 

jf!CJ;:.;j--~. _ <fX J,~±~a d 

Confere. Submeto o presente processo à consideração do Sr. Diretor com as fichas inclusas 

devidamente datilografadas. 

Diretoria do Ar(lUivo,< .. !..de .......... ~ ......................... de 196 .. !... 

ARQUIVE-SE 

Diretoria do ArqUivo, ... " ...... ~ .. / ...... i ...... ../.~.~ 

~;T~F~ --



SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

SEÇÃO DE ARQUl.VO HISTÓRICO 

TE RMO DE ARQU IVAM ENTO _~LJM>-"-",<-B-",----,,"--~-,-=-----,,~~::-_.J-k7,,,---,,fl,--,---!!!~::...::::..----"~~o'\=-.!~---=-.=i:f\..1.~ __ 

otl/6~- ~ 
I 

o presente documento com ..... 6. .. ?.... folhas foi transferido da Seção de Arquivo 

de Proposições, nos termos do ar!. 158 do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

Subsecretaria de Arquivo, 1 .&e ~ de J g-gO 
I 

~A~~~,;~ 

Está classificado e fichado. Submeto à consideração do Sr. Diretor, com as fichas 

inclusas, devidamente datilografadas. 

Subsecretaria de Arquivo, ,1 3 de 

ARQUIVE-SE 

Em j3 / 0.:3 / 19 9,0 

Olretor do Arquivo 

Bra~ca ã~rgÔjs Góes 
Olr.tora d D flCI • M ·

4 A.raulvo I SE~ADO flOrRAL 
:UL~ L CRETARIA l ~ RC IIVO 

L-~ .. N.oQ; f GO 19t:fJ 
iLSfl} 
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